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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga

VICE-PRESIDENTE: Senador Gim Argello

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(32)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

1 Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

2 Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

3 Cristovam Buarque(PDT)(19)(21) DF (61) 3303-2281

João Capiberibe(PSB)(17)(18)(26) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

4 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

Rodrigo Rollemberg(PSB) DF 6640 5 Eduardo Lopes(PRB)(8)(30)(31) RJ (61) 3303-5730

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Eduardo Braga(PMDB) AM (61) 3303-6230 1 Sérgio Souza(PMDB)(10)(12)(20) PR (61) 3303-6271/
6261

Tomás Correia(PMDB)(34)(35) RO (61) 3303-2252/
2253

2 Luiz Henrique(PMDB) SC (61) 3303-
6446/6447

Vital do Rêgo(PMDB) PB (61) 3303-6747 3 Ricardo Ferraço(PMDB) ES (61) 3303-6590
Lobão Filho(PMDB) MA (61) 3303-2311 a

2314
4 Renan Calheiros(PMDB) AL (61) 3303-

2261/2263
Ciro Nogueira(PP) PI (61) 3303-6185 /

6187
5 Ivo Cassol(PP)(14)(15)(22)(24) RO (61) 3303.6328 /

6329
Eunício Oliveira(PMDB) CE 6245 6 Benedito de Lira(PP) AL 6144 até 6151

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PMDB, PP)

Cyro Miranda(PSDB) GO (61) 3303-1962 1 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB) SP 6063/6064
Flexa Ribeiro(PSDB) PA (61) 3303-2342 2 Cícero Lucena(PSDB) PB (61) 3303-5800

5805
José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a

2366
3 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-

1306/4055

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Gim Argello(PTB) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

1 Fernando Collor(PTB) AL (61) 3303-
5783/5786

Alfredo Nascimento(PR)(25) AM (61) 3303-1166 2 João Ribeiro(PR)(25) TO (61) 3303-
2163/2164

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR)

VAGO(13) 1 Sérgio Petecão(27)(29) AC (61) 3303-6706 a
6713

PSD PSOL

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular; e a
Senadora Marinor Brito como membro suplente, para comporem a CCT.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Gim Argello como membro titular; e o Senador
Fernando Collor como membro suplente, para comporem a CCT.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 30, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros
titulares; e os Senadores Aloysio Nunes e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CCT.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os
Senadores Aníbal Diniz, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Pedro Taques e Rodrigo Rollemberg, como membros titulares e os Senadores Delcídio
Amaral, Paulo Paim, Magno Malta, Cristovam Buarque e a Senadora Lídice da Mata, como membros suplentes, para comporem a CCT.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 53, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Eduardo Braga, Valdir Raupp, Vital do Rêgo,
Lobão Filho, Ciro Nogueira e Eunício Oliveira, como membros titulares e os Senadores Gilvam Borges, Luiz Henrique, Ricardo Ferraço, Renan
Calheiros, Ivo Cassol e Benedito de Lira, como membros suplentes, para compor a CCT.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titular e a Senadora
Maria do Carmo Alves como membro suplente, para compor a CCT.

(8) Em 23.02.2011, o Senador Marcelo Crivella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF.nº 026/2011-
GLDBAG).

(9) Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Braga e Gim Argelo, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.

(10) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(11) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(12) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Gilvam Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(13) Em 01.06.2011, o Senador Randolfe Rodrigues deixa de compor a Comissão (Of. nº 274/11-GSMB).

(14) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(15) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(16) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(17) Em 18.08.2011, o Senador Pedro Taques deixa de compor a Comissão (Of. nº 99/11-GLDBAG).

(18) Em 27.09.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. 116/2011 -
GLDBAG)

(19) Em 05.10.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Cristovam Buarque (OF. nº 126/2011 - GLDBAG).

(20) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Geovani Borges (OF. nº 270/2011 - GLPMDB).

(21) Em 18.10.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Acir Gurgacz (Of. nº 128/11-GLDBAG).

(22) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo
Cassol (Of. nº 656/2011-GSICAS).

(23) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.
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(24) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(25) Em 23.11.2011, os Senadores Alfredo Nascimento e João Ribeiro são designados membros titular e suplente do PR na Comissão,
respectivamente, em decorrência das novas indicações do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).

(26) Em 08.12.2011, o Senador João Capiberibe é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Antonio Carlos Valadares. (Of. nº 145/2011-GLDBAG).

(27) Em 28.12.2011, vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato.

(28) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(29) Em 16.02.2012, o Senador Sérgio Petecão é designado membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012 - GLPSD).

(30) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
o afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(31) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Of. nº 31/2012 - GLDBAG).

(32) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(33) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(34) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(35) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS, ÀS 09:00HS
SECRETÁRIO(A): ÉGLI LUCENA HEUSI MOREIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-1120
FAX: 3303-2025

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcct@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 586, de 2011

- Não Terminativo -

Altera a Lei da Execução Penal, para determinar como falta grave o acesso a  
endereço  eletrônico,  a  programa  de  conversação  ou  a  qualquer  rede  social  de  
comunicação  entre  computadores,  por  parte  do  condenado  à  pena  privativa  de 
liberdade.

Autoria: Senador Paulo Bauer

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Relatório: Favorável, com as emendas oferecidas

Observações: 

A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -  
CCJ, em decisão terminativa.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 679, de 2011

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para instituir a Política Nacional de  
Apoio ao Agrotóxico Natural.

Autoria: Senadora Ana Rita

Relatoria: Senador Ivo Cassol

Relatório: Favorável ao projeto e à Emenda nº 01 - CMA (Substitutivo)

Observações: 

Matéria terminativa na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária - CRA

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 3

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 141, de 2010

- Terminativo -

Dispõe sobre o encerramento das atividades de uma instalação  radiativa e a  
limitação de sua  radiação residual.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 17:36.
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Autoria: Deputado Silvinho Peccioli

Relatoria: Senador Lobão Filho

Relatório:  Favorável  ao projeto  e  à  Emenda nº  1  -  CMA,  na forma da Subemenda 
oferecida.

Observações: 

Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto e outra para a Emenda nº 
01 - CMA na forma da Subemenda oferecida.

Textos disponíveis:
Relatório

Texto inicial
Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Relatório

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

Relatório

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 101, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO  EMISSORA 
VANGUARDA  LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  
modulada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 185, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL  E 
EDUCACIONAL DE CALDAS NOVAS para executar serviço de radiodifusão comunitária  
na cidade de Caldas Novas, Estado de Goiás.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 17:36.
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Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 314, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à XARAÉS COMUNICAÇÕES LTDA. para 
explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  na  cidade  de 
Brasilândia, Estado de Mato Grosso do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Angela Portela

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 316, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à  SOCIEDADE 
CAMPOGRANDENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Angela Portela

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 428, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à REDE FERREIRA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  
de Bonfim, Estado de Roraima.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 17:36.
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Relatório

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 334, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA 
EDUCATIVA CRISTÃ para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de  
Goianá, Estado de Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 272, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE 
COMUNICAÇÃO  CULTURAL  DE  SALWANÓPOLIS  para  executar  serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade de Santa Maria das Barreiras, Estado do Pará.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cícero Lucena

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 249, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à FM CORISCO LTDA. para  
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Boituva, 
Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 17:36.
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ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 260, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato  que outorga permissão  à  RADIODIFUSÃO ASSISENSE LTDA.  
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de São  
Francisco de Assis, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 261, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à SOCIEDADE MONTESIONENSE  DE 
RADIODIFUSÃO LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão sonora  em frequência  
modulada na cidade de São João Nepomuceno, Estado de Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 336, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato  que outorga autorização à  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DA CIDADE DE MOITA BONITA/SERGIPE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Moita Bonita, Estado de Sergipe.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 15

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 17:36.

13



                                             
PAUTA da 24ª Reunião Extraordinária da CCT, em 17 de outubro de 2012 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 283, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL  DE 
DIFUSÃO  COMUNITÁRIA  MORRO GRANDE para  executar  serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Viamão, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 326, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO  MONTANHESA 
MENINO JESUS DE PRAGA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Machado, Estado de Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Eunício Oliveira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 228, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO  FM  DE SERRA 
BRANCA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Serra Branca, Estado da Paraíba.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 262, de 2012

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 17:36.
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- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  permissão  à  REDE  ELLO  BRASIL  DE 
COMUNICAÇÃO LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão sonora  em frequência  
modulada na cidade de Mirangaba, Estado da Bahia.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 231, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE BARAÚNA para executar serviço  
de radiodifusão comunitária na cidade de Baraúna, Estado da Paraíba.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim Argello

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 267, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à  RÁDIO  DIFUSORA  DE 
ARAÇATUBA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na  
cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim Argello

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 256, de 2012

- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 17:36.
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Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE JACAREÍ 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de  
Jacareí, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ivo Cassol

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Relatório

ITEM 22

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 332, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA 
CULTURAL  E  ARTÍSTICA  DE  DIONÍSIO  para  executar  serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Dionísio, Estado de Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ivo Cassol

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 241, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA 
COMUNIDADE DE MARIANÓPOLIS  -  AMCM para  executar  serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Marianópolis do Tocantins, Estado do Tocantins.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador João Capiberibe

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 17:36.
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Relatório

ITEM 24

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 328, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  E 
CULTURAL ALTO XINGU para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de São Félix do Xingu, Estado do Pará.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 25

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 295, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO PAMPEANA LTDA.  
para explorar  serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 26

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 254, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  REDE  CENTRAL  DE 
COMUNICAÇÃO LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão sonora  em frequência  
modulada na cidade de Brasília, Distrito Federal.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 17:36.

17



                                             
PAUTA da 24ª Reunião Extraordinária da CCT, em 17 de outubro de 2012 11

ITEM 27

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 282, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE VAQUEIROS DE 
CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Cristalândia do Piauí, Estado do Piauí.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 28

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 312, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE 
COMUNICAÇÃO  E  CULTURA  DE  PORTO  AMAZONAS  para  executar  serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade de Porto Amazonas, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 29

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 286, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO GUAIBENSE DE APOIO 
CULTURAL  E  COMUNITÁRIO  -  AGACC  para  executar  serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 30

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 17:36.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 305, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga concessão à CAMY TELECOMUNICAÇÕES LTDA.  
para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Campo  
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 31

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 253, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  DOS 
AGROPECUARISTAS  SANTA  CLARA  para  executar  serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Itacuruba, Estado de Pernambuco.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 32

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 288, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO ULTRA FM LTDA. para explorar  
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Lajinha, Estado de  
Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 33

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 246, de 2012

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 17:36.
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- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO MARCONI FM LTDA.  
para explorar  serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Açailândia, Estado do Maranhão.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Tomás Correia

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Relatório

ITEM 34

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 247, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO APERIPÊ DE 
SERGIPE para explorar  serviço  de radiodifusão sonora  em frequência  modulada na  
cidade de Aracaju, Estado de Sergipe.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Tomás Correia

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Relatório

ITEM 35

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 324, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato  que outorga autorização à  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA  DA  CIDADE  DE  FEIRA  NOVA/SERGIPE  para  executar  serviço  de  
radiodifusão comunitária na cidade de Feira Nova, Estado de Sergipe.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Tomás Correia

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 36

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 325, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO  PROVÍNCIA  FM 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  
de Tenente Portela, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Tomás Correia

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 37

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 349, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO GLOBO ELDORADO 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Tomás Correia

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 38

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 320, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO BROTAS LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Piraí do Sul,  
Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Vital do Rêgo

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 39

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 322, de 2012

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 17:36.
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- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL PORTAL 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Clevelândia, Estado do 
Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 40

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 323, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA 
CENTAURO  LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  
modulada na cidade de São Francisco do Pará, Estado do Pará.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 41

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 518, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato que renova a concessão outorgada à TV ÔMEGA LTDA.  para  
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de São Paulo, Estado de  
São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Eduardo Braga

Relatório: Favorável

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 17:36.
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Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 42

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 519, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato que renova a concessão outorgada à TV ÔMEGA LTDA.  para  
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade do Rio de Janeiro, Estado  
do Rio de Janeiro.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Eduardo Braga

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 43

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 520, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato que renova a concessão outorgada à TV ÔMEGA LTDA.  para  
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Fortaleza, Estado do  
Ceará.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Eduardo Braga

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 44

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 521, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato que renova a concessão outorgada à TV ÔMEGA LTDA.  para  
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Recife,  Estado de 
Pernambuco.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Eduardo Braga

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 17:36.
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Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 45

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 522, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato que renova a concessão outorgada à TV ÔMEGA LTDA.  para  
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Belo Horizonte, Estado  
de Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Eduardo Braga

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/10/2012 às 17:36.
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁTICA  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  586,  de  2011,  que 
altera a Lei  da Execução Penal,  para determinar  
como falta grave o acesso a endereço eletrônico, a  
programa de conversação ou a qualquer rede social  
de comunicação entre computadores, por parte do  
condenado à pena privativa de liberdade.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

Vem a  esta  Comissão,  para  exame,  com base  no  art.  104-C, 
inciso  IX,  do Regimento  Interno do Senado Federal,  o  Projeto de  Lei  do 
Senado (PLS)  nº  586,  de  2011,  de  autoria  do  Senador  Paulo  Bauer,  para 
determinar como falta grave o acesso não autorizado do preso à internet.

O PLS propõe alterar o art. 50, inciso VII, da Lei de Execução 
Penal  (LEP),  acrescentando  ao  dispositivo  o  acesso  do  preso,  sem 
autorização,  a recursos da internet  como endereço eletrônico,  programa de 
conversação ou rede social.

O  autor  justifica  a  proposta  relatando  que  os  chamados 
smartphones conectados  à  internet  têm  sido  utilizados  por  presos  para 
coordenação de ações criminosas no ambiente externo à prisão.

Não  foram  oferecidas  emendas  perante  esta  Comissão  até  o 
momento.

II – ANÁLISE
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A matéria é de direito penitenciário, de competência concorrente 
da  União,  Estados  e  Distrito  Federal,  ex  vi do  art.  24,  I,  da  Constituição 
Federal, cabendo à União legislar sobre normas gerais. 

Apesar  da  intenção  meritória,  o  projeto  padece  de  vício  de 
injuridicidade. A matéria já é contemplada pela legislação em vigor. 

O  inciso  VII  do  artigo  50  da  LEP,  que  se  quer  alterar,  já  é 
completo para punir o preso que tenta acessar a internet indevidamente.  In 
verbis:

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de liberdade que:

..........................................................................................................................

VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, de rádio 
ou  similar,  que  permita  a  comunicação  com  outros  presos  ou  com  o 
ambiente externo. 

........................................................................................................................

Como se pode ler na norma, comete falta grave o preso que tem 
em sua posse, utiliza ou fornece aparelho telefônico ou similar que permita a 
comunicação  com  o  ambiente  externo.  Um  aparelho  celular  ou  um 
computador  com  conexão  à  internet  permite  ao  preso  essa  comunicação. 
Portanto, são alcançados pela norma. 

Não obstante, consideramos que a proposta pode ser aproveitada 
no sentido de estabelecer a vedação de acesso à internet pelo preso como uma 
regra  geral  na  execução  penal.  A  LEP  prevê  como  direitos  do  preso  o 
exercício  de  atividades  profissionais,  intelectuais  e  artísticas,  quando 
compatíveis com a pena, assim como assistência educacional e o acesso ao 
mundo exterior por meios de informação que não comprometam a moral e os 
bons costumes (art. 41, incisos VI, VII e XV). Tais direitos, a depender dos 
programas oferecidos pelos estabelecimentos penais,  podem levar presos a 
terem acesso a computadores, o que seria, nos tempos de hoje, perfeitamente 
justificável. Todavia, julgamos importante que tais presos não possam realizar 
uma conexão à internet, particularmente se cumprem regime fechado de pena. 
É o que propomos na emenda oferecida.

III – VOTO

Diante do exposto, opinamos pela  aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 586, de 2011, na forma das seguintes emendas:

2
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EMENDA Nº   – CCT

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 586, de 2011, a 
seguinte redação:

“Altera a Lei de Execução Penal para vedar o acesso à internet de 
preso em cumprimento de regime fechado de pena.”

EMENDA Nº   – CCT

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 586, de 2011, a 
seguinte redação:

Art. 1º O art. 41 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a 
viger  acrescido  do  seguinte  parágrafo,  renumerando-se  o  atual 
parágrafo único como § 1º:

“Art. 41..........................................................................................

§ 1º ................................................................................................

§ “2º No exercício dos direitos previstos nos incisos VI, VII e 
XV,  e  em  qualquer  caso,  ao  preso  que  cumpre  pena  em  regime 
fechado  é  vedado  o  acesso  a  sítios  de  redes  sociais,  mensagens 
eletrônicas e conversas on line disponíveis na internet.” (NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

3
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011 

Altera a Lei da Execução Penal, para determinar como falta 
grave  o  acesso  a  endereço  eletrônico,  a  programa  de 
conversação  ou  a  qualquer  rede  social  de  comunicação 
entre  computadores,  por  parte  do  condenado  à  pena 
privativa de liberdade

O CONGRESSO NACIONAL resolve:

Art. 1º O inciso VII do art. 50 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – 
Lei de Execução Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 50. ...................................................................................
...................................................................................................

VII  –  tiver  em  sua  posse,  utilizar  ou  fornecer  aparelho 
telefônico,  de rádio ou similar,  que permita  a  comunicação com 
outros presos ou com o ambiente externo, bem como acessar, sem 
autorização,  endereço  eletrônico,  programa  de  conversação  ou 
qualquer rede social de comunicação entre computadores.

........................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os  celulares  de  última  geração  vieram  para  alterar 
completamente  o  modo  de  interação  em sociedade.  Eles  permitem,  por 
exemplo, que grande número de pessoas se conheçam com muita rapidez. 

No  exterior,  essas  tecnologias  têm  inclusive  servido  como 
nova via  de  revolução política.  Ferramentas  como o  twitter e  facebook 
contribuíram para as derrubadas dos governos da Tunísia,  do presidente 
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Bem Ali, e do Egito, do presidente Hosni Mubarak. 

Na Líbia, o Conselho Nacional Transitório, órgão criado pelos 
rebeldes,  abriu conta  no twitter para se  manter  conectado aos meios  de 
comunicação  nacionais  e  estrangeiros  de  forma direta,  a  permitir  que a 
comunidade internacional obtivesse informações sobre a realidade da crise 
naquele país.

No  Japão,  a  ferramenta  conhecida  como  microblog foi 
utilizada para aproximar parentes e vítimas de recente terremoto.

No Brasil,  as redes sociais aproximam pessoas e comunidades 
e  oferecem benefícios  à  cidadania.  Todavia,  também são usadas  para  a 
prática de crimes. São, por exemplo, ferramentas eficientes para a atuação 
de pedófilos e fraudadores, entre outros.

Destaque-se  ainda  que  frequentes  notícias  veiculadas  pela 
imprensa  informam  que  presos  brasileiros  usam  aparelhos  de  telefonia 
celular  nos  presídios.  De  dentro  das  celas  podem   utilizar  esses 
equipamentos para encomendar crimes, marcar encontros com garotas de 
programa, consultar advogados e acompanhar o andamento de processos 
nos sítios dos tribunais.

De acordo, por exemplo, com matéria intitulada “Presos usam 
celulares com  internet para driblar rastreamentos”,  publicada pelo jornal 
Zero Hora em 27 de outubro de 2010, no Rio Grande do Sul, bandidos têm 
comprado  aparelhos  de  última  geração,  que  permitem  conexão  com  a 
internet, e,  a  partir  deles,  acessam  as  redes  sociais  e  as  páginas  de 
relacionamentos para perpetrar crimes. 

A facilidade com que esses avançados aparelhos entram nas 
cadeias é assustadora. O Juiz Sidinei Brzuska, de Porto Alegre, responsável 
pelo  levantamento  que  apontou  a  apreensão  de  2  mil  celulares  em  20 
presídios e albergues daquela Região Metropolitana, em 18 meses (de maio 
de  2009  a  novembro  de  2010),  revelou  que  muitos  dos  equipamentos 
apreendidos têm tecnologia de acesso à internet.

Segundo  o  magistrado,  os  smartphones têm sido  utilizados 
sobretudo por presos com grau de instrução maior e de alta periculosidade.
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Com smartphones conectados à banda larga 3G, os apenados 
podem coordenar o tráfico de drogas e encomendar crimes, usando chats, 
programas de mensagens instantâneas, como o MSN, e redes sociais. 

É de salientar que, diferentemente do sinal telefônico, os dados 
emitidos pela rede mundial de computadores são bem mais complexos para 
serem interceptados e rastreados, o que dificulta o trabalho da polícia.

Diante dessa dura realidade, caracterizada pelo descontrole do 
uso de celulares nos presídios brasileiros, conclamo os nossos ilustres Pares 
à aprovação da presente proposição, que, se transformada em lei, pretende 
punir  mais  severamente  a  utilização  de  altas  tecnologias  para  o 
cometimento de crimes a partir dos presídios.

Sala das Sessões, 

Senador PAULO BAUER
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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.
Texto compilado Institui a Lei de Execução Penal.

SUBSEÇÃO II

Das Faltas Disciplinares

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e graves. A legislação 
local especificará as leves e médias, bem assim as respectivas sanções.

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspondente à falta consumada.

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de liberdade que:

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina;

II - fugir;

III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a integridade física de outrem;

IV - provocar acidente de trabalho;

V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;

VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 39, desta Lei.

VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, de rádio ou similar, que 
permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo. (Incluído pela Lei nº 
11.466, de 2007)

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao preso provisório.

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de direitos que:

I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;

II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação imposta;

III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 39, desta Lei.

Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e sujeita o 
preso, ou condenado, à sanção disciplinar, sem prejuízo da sanção penal.

Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e, quando 
ocasione subversão da ordem ou disciplina internas, sujeita o preso provisório, ou condenado, 
sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado, com as seguintes 
características: (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 586, DE 2011  

Altera a Lei da Execução Penal, para determinar como 
falta grave o acesso a endereço eletrônico, a programa 
de conversação ou a qualquer rede social de 
comunicação entre computadores, por parte do 
condenado à pena privativa de liberdade 

 

O CONGRESSO NACIONAL resolve: 

Art. 1º O inciso VII do art. 50 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei 
de Execução Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 50. ................................................................................... 

................................................................................................... 

VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, 
de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros presos ou 
com o ambiente externo, bem como acessar, sem autorização, 
endereço eletrônico, programa de conversação ou qualquer rede social 
de comunicação entre computadores. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os celulares de última geração vieram para alterar completamente o modo 
de interação em sociedade. Eles permitem, por exemplo, que grande número de pessoas 
se conheçam com muita rapidez.  

No exterior, essas tecnologias têm inclusive servido como nova via de 
revolução política. Ferramentas como o twitter e facebook contribuíram para as 
derrubadas dos governos da Tunísia, do presidente Bem Ali, e do Egito, do presidente 
Hosni Mubarak.  

Na Líbia, o Conselho Nacional Transitório, órgão criado pelos rebeldes, abriu 
conta no twitter para se manter conectado aos meios de comunicação nacionais e 
estrangeiros de forma direta, a permitir que a comunidade internacional obtivesse 
informações sobre a realidade da crise naquele país. 

No Japão, a ferramenta conhecida como microblog foi utilizada para 
aproximar parentes e vítimas de recente terremoto. 

No Brasil,  as redes sociais aproximam pessoas e comunidades e oferecem 
benefícios à cidadania. Todavia, também são usadas para a prática de crimes. São, por 
exemplo, ferramentas eficientes para a atuação de pedófilos e fraudadores, entre outros. 

Destaque-se ainda que frequentes notícias veiculadas pela imprensa 
informam que presos brasileiros usam aparelhos de telefonia celular nos presídios. De 
dentro das celas podem  utilizar esses equipamentos para encomendar crimes, marcar 
encontros com garotas de programa, consultar advogados e acompanhar o andamento de 
processos nos sítios dos tribunais. 

De acordo, por exemplo, com matéria intitulada “Presos usam celulares com 
internet para driblar rastreamentos”, publicada pelo jornal Zero Hora em 27 de outubro de 
2010, no Rio Grande do Sul, bandidos têm comprado aparelhos de última geração, que 
permitem conexão com a internet, e, a partir deles, acessam as redes sociais e as 
páginas de relacionamentos para perpetrar crimes.  

A facilidade com que esses avançados aparelhos entram nas cadeias é 
assustadora. O Juiz Sidinei Brzuska, de Porto Alegre, responsável pelo levantamento que 
apontou a apreensão de 2 mil celulares em 20 presídios e albergues daquela Região 
Metropolitana, em 18 meses (de maio de 2009 a novembro de 2010), revelou que muitos 
dos equipamentos apreendidos têm tecnologia de acesso à internet. 
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Segundo o magistrado, os smartphones têm sido utilizados sobretudo por 
presos com grau de instrução maior e de alta periculosidade. 

Com smartphones conectados à banda larga 3G, os apenados podem 
coordenar o tráfico de drogas e encomendar crimes, usando chats, programas de 
mensagens instantâneas, como o MSN, e redes sociais.  

É de salientar que, diferentemente do sinal telefônico, os dados emitidos 
pela rede mundial de computadores são bem mais complexos para serem interceptados e 
rastreados, o que dificulta o trabalho da polícia. 

Diante dessa dura realidade, caracterizada pelo descontrole do uso de 
celulares nos presídios brasileiros, conclamo os nossos ilustres Pares à aprovação da 
presente proposição, que, se transformada em lei, pretende punir mais severamente a 
utilização de altas tecnologias para o cometimento de crimes a partir dos presídios. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO BAUER 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

Texto compilado Institui a Lei de Execução Penal. 

SUBSEÇÃO II 

Das Faltas Disciplinares 

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e graves. A 
legislação local especificará as leves e médias, bem assim as respectivas sanções. 

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspondente à falta 
consumada. 

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de liberdade que: 

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina; 

II - fugir; 

III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a integridade física de 
outrem; 

IV - provocar acidente de trabalho; 

V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas; 

VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 39, desta Lei. 

VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, de rádio ou similar, 
que permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo. (Incluído pela 
Lei nº 11.466, de 2007) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao preso 
provisório. 

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de direitos que: 

 

 

36



 5

I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta; 

II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação imposta; 

III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 39, desta Lei. 

Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e sujeita o 
preso, ou condenado, à sanção disciplinar, sem prejuízo da sanção penal. 

Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e, quando 
ocasione subversão da ordem ou disciplina internas, sujeita o preso provisório, ou 
condenado, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado, com as 
seguintes características: (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003) 

 
 

 

 

(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; e de 

Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em  21/09/2001. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:14850/2011 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado no 679, de 2011, da Senadora Ana Rita, 
que altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989,  
para  instituir  a  Política  Nacional  de  Apoio  ao  
Agrotóxico Natural.

RELATOR: Senador IVO CASSOL 

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão para exame o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) no 679, de 2011, de autoria da Senadora Ana Rita, que altera a Lei nº  
7.802, de 11 de julho de 1989, para instituir a Política Nacional de Apoio  
ao Agrotóxico Natural.

O Projeto possui dois artigos. O art. 1º inclui o art. 21-A na 
Lei nº 7.802, de 1989, (Lei dos Agrotóxicos), para instituir a Política, que 
objetiva estimular  as  pesquisas,  a  produção e  o uso de agrotóxicos  não 
sintéticos de origem natural. A cláusula de vigência é tratada no art. 2º.

O PLS no  679, de 2011, dispõe ainda sobre o uso de recursos 
do  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  Científico  e  Tecnológico  para 
financiar pesquisas científicas e tecnológicas voltadas ao desenvolvimento 
de  agrotóxicos  não  sintéticos  de  origem  natural.  Prevê  também  o 
financiamento  pelo  Poder  Público  da  implantação  de  indústrias  de 
produção de agrotóxicos não sintéticos de origem natural, com linhas de 
crédito  subsidiado,  incentivando  o  uso  de  tais  produtos  por  produtores 
rurais, por meio de linhas de crédito com taxas de juros subsidiados.

Na justificação a autora esclarece que defensivos naturais são 
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menos tóxicos, causam baixo impacto ambiental, visto que são específicos, 
se decompõem rapidamente e não persistem no meio ambiente. Aplicados 
juntamente com os defensivos sintéticos, os agrotóxicos não sintéticos de 
origem natural têm proporcionado melhor eficiência, melhores rendimentos 
e aumento da lucratividade da lavoura.

Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 679, de 2011, no 
prazo regimental.

Na  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e 
Fiscalização e Controle (CMA) foi aprovado Substitutivo ao Projeto.

Além  desta  Comissão,  o  PLS  será  analisado  também  pela 
Comissão  de  Agricultura  e  Reforma  Agrária  (CRA),  cabendo  a  esta  a 
decisão terminativa.

II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão, nos termos dos incisos II e VI do 
art. 104-C do Regimento Interno do Senado Federal, opinar em assuntos 
correlatos  ao  desenvolvimento  científico,  tecnológico  e  inovação 
tecnológica; apoio e estímulo à pesquisa e criação de tecnologia.

Destacamos  que,  em  face  do  caráter  terminativo,  caberá  à 
CRA  se  manifestar  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e mérito.

Com respeito  ao  mérito,  entende-se  o Projeto  de  Lei  muito 
conveniente.  A realização  no Brasil  da  Conferência  das  Nações  Unidas 
sobre o Desenvolvimento Sustentável, a Rio+20, evidencia a necessidade 
de  o  País  acelerar  as  mudanças  tecnológicas  na  agropecuária  nacional, 
rumo à sustentabilidade ambiental e à segurança alimentar do nosso povo, e 
também  requerida  pelos  mercados  dos  países  importadores  dos  nossos 
produtos, cada vez mais exigentes em relação à qualidade.

Entretanto,  é  necessário  que  muito  mais  recursos  sejam 
destinados às pesquisas para o desenvolvimento de agrotóxicos e afins de 
baixa periculosidade, a fim de atender a todo o universo de culturas, pragas 
e doenças.

2
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Para  tais  pesquisas,  o  PLS  no 679,  de  2011,  corretamente 
preconiza a utilização de recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.540, de 12 de novembro 
de 2007, e do Fundo Nacional de Meio Ambiente, de que trata a Lei nº 
7.797, de 10 de julho de 1989.

O  PLS  já  recebeu  na  CMA  importantes  contribuições  do 
Ministério  do  Meio  Ambiente,  que  resultaram  em  aperfeiçoamento  da 
iniciativa da Senadora Ana Rita, através do substitutivo aprovado. Entre as 
alterações, destacamos a utilização do termo “Agrotóxicos e Afins de Baixa 
Periculosidade”, para designar os produtos em questão.

III – VOTO

Ante o exposto, somos pela  aprovação do Projeto de Lei do 
Senado (PLS) no  679, de 2011, nos termos do Substitutivo aprovado na 
Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e 
Controle.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

3
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011 

Altera a Lei  nº  7.802, de 11 de julho de 1989, 
para  instituir  a  Política  Nacional  de  Apoio  ao 
Agrotóxico Natural.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, fica acrescida 
do seguinte artigo 21-A:

“Art.  21-A.  Fica  criada  a  Política  Nacional  de  Apoio  ao  Agrotóxico 
Natural, com o objetivo de estimular as pesquisas, a produção e o uso de 
agrotóxicos não sintéticos de origem natural.

§ 1º São objetivos da Política Nacional de Apoio ao Agrotóxico Natural:

I - diminuir o uso de agrotóxicos de origem sintética;

II - disponibilizar novas tecnologias ao produtor rural, a baixo custo e de 
fácil manuseio;

III - obter produtos agrícolas mais saudáveis isentos de contaminação por 
agrotóxicos de origem sintética;

IV - manter o equilíbrio da natureza, preservando a fauna e os mananciais 
de águas;

V - aumentar a resistência de plantas e animais contra a ocorrência de 
pragas e doenças e diminuir  os gastos com a condução das culturas e 
criações.

§ 2º São considerados agrotóxicos não sintéticos de origem natural todos 
os produtos de origem não sintética que se enquadrem nos termos do 
inciso I do art. 2º desta Lei e que possuam as seguintes características:

I – pouco ou não tóxicos ao homem;
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II - baixa agressividade à natureza;

III - eficiência no combate e repelência a insetos, plantas infestantes e 
microrganismos nocivos;

IV - não favorecer a ocorrência de formas de resistência de pragas e de 
microrganismos;

V - custo reduzido para aquisição e emprego;

VI - simplicidade de manejo e aplicação.

§ 3º O Poder Público estimulará o financiamento de pesquisas científicas 
e tecnológicas para o desenvolvimento de agrotóxicos não sintéticos de 
origem  natural,  utilizando  recursos  do  Fundo  Nacional  de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.540, 
de 12 de novembro de 2007, e do Fundo Nacional de Meio Ambiente, de 
que  trata  a  Lei  nº  7.797,  de  10  de  julho  de  1989,  nos  termos  do 
regulamento.

§ 4º O Poder Público financiará o estabelecimento de unidades industriais 
para a produção de agrotóxicos não sintéticos de origem natural através 
de linhas de crédito subsidiado, nos termos do regulamento.

§  5º  O  Poder  Público  estimulará  os  produtores  rurais  a  utilizarem 
agrotóxicos não sintéticos de origem natural através de linhas de crédito 
com taxas de juros menores, nos termos do regulamento.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Defensivos naturais também chamados defensivos alternativos 
ou  biopesticidas  se  originam  em  materiais  naturais,  já  existentes  no 
ambiente,  como  plantas,  microorganismos  e  animais.  Normalmente  são 
menos  tóxicos  e  causam baixo impacto  ambiental,  por  serem altamente 
específicos, decomporem-se rapidamente e não serem persistentes no meio 
ambiente.

Podem ser usados para melhorar o transporte e a vida útil dos 
produtos agrícolas, e não deixam resíduos, abrindo portas para os mercados 
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de  exportação.  Alguns  são  usados  na  produção  orgânica,  onde  existem 
poucas opções tecnológicas.

Os  defensivos  naturais,  usados  em  combinação  com 
defensivos  sintéticos,  têm  demonstrado  melhor  eficiência,  melhores 
rendimentos e aumento da lucratividade da lavoura.

Como  exemplos  temos  a  vespa  endoparasitóide  Cotesia  
flavipes,  que  parasita  a  broca-da-cana-de-açúcar  (Diatraea  saccharalis),  
sendo  usada  em  cerca  de  3  milhões  de  hectares  da  cultura.  O  fungo 
Metarhizium anisopliae é utilizado na infecção e controle das cigarrinhas 
do gênero Mahanarva spp, também em cerca de 2 milhões de hectares da 
cana-de-açúcar.  O  Baculovirus  anticarsia já  é  utilizado  no  controle 
da lagarta-da-soja (Anticarsia gemmatalis), em 300 mil hectares da cultura. 
E  a  vespa  do  gênero  Trichogramma  spp já  é  utilizada  no  controle  de 
lagartas que atacam 500 mil hectares das culturas da cana-de-açúcar, milho, 
e tomate.

Estima-se  que  de  50.000  a  70.000  plantas  medicinais  e 
aromáticas são usadas no mundo,  sendo que 3.000 são comercializadas. 
Cerca de 3.000 espécies são utilizadas para produzir óleos essenciais (uso 
como  aroma,  sabor,  desinfetantes,  e  com  atividade  inseticida  e  anti- 
microbiana, etc.) sendo que 300 espécies são commodities comercializadas 
no mercado global.

A Lei  nº 7.802, de 11 de julho de 1989, conhecida como Lei 
dos Agrotóxicos, e o seu regulamento respectivo, o Decreto nº 4.074, de 4 
de  janeiro  de  2002,  não  adota  o  termo  “defensivo  natural”,  mais 
comumente utilizado na sociedade.  O termo “agrotóxico” foi  cunhado e 
adotado  na  legislação  justamente  por  transmitir  ao  produtor  menos 
informado  a  característica  de  periculosidade  que  alguns  dos  produtos 
carregam. Assim, mantivemos na Lei o uso termo “agrotóxico não sintético 
de origem natural”, por entender que a definição contida no seu art. 2º, já 
contempla  o  grupo  de  defensivos  naturais,  e  que  a  adoção  do  termo 
“defensivos naturais” na Lei provocaria uma polêmica que prejudicaria a 
discussão da proposição que se apresenta.

Os defensivos naturais têm tido significativa atenção por parte 
da comunidade científica. É digno de registro a realização do V Congresso 
Brasileiro de Defensivos Agrícolas Naturais – COBRADAN, de 24 a 26 de 
maio de 2011, pela Embrapa Meio Ambiente (Jaguariúna, SP), por meio do 
Fórum Permanente  para Adequação Fitossanitária,  e  em parceria  com a 

mp2011-07233
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Fundação Arthur Bernardes – Funarbe, em Viçosa, MG. Vários trabalhos 
científicos foram apresentados nesse V Congresso.

Entretanto,  a  agropecuária  nacional  se  ressente  de  uma 
legislação ordinária que se preocupe com o incentivo ao desenvolvimento 
dessas tecnologias, sua produção em escala industrial e seu uso no meio 
rural.

Os  novos  padrões  de  consumo  de  alimentos  sem 
contaminantes exigem maior sustentabilidade dos processos produtivos e o 
uso de defensivos naturais. Além disso, endemias e problemas diversos de 
saúde pública e relacionados a desequilíbrios do meio ambiente podem ser 
sanados ou minimizados com o uso preferencial de defensivos naturais. A 
grande  biodiversidade  que  caracteriza  os  nossos  ecossistemas  enseja  a 
adoção  de  estímulos  ao  desenvolvimento  científico  e  tecnológico  de 
defensivos naturais, com todas as vantagens já mencionadas.

Não basta,  no entanto,  desenvolver  o  produto.  É necessário 
financiar a sua fabricação e o seu uso pelos produtores rurais ou outros 
usuários finais, o que demanda linhas de crédito específicas para o setor.

Tais  ações  serão  consubstanciadas  nesse  Projeto  de  Lei ao 
instituir a Política Nacional de  Apoio ao Agrotóxico Natural, na Lei dos 
Agrotóxicos. A aprovação dessa Política pelos meus nobres pares exigirá a 
adoção de ações efetivas pelo Poder Executivo para o seu cumprimento, 
com resultados positivos para toda a sociedade.

Sala das Sessões, 

Senadora Ana Rita
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LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.
Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 
produção,  a  embalagem  e  rotulagem,  o 
transporte,  o  armazenamento,  a 
comercialização,  a  propaganda  comercial,  a 
utilização,  a  importação,  a  exportação,  o 
destino  final  dos  resíduos  e  embalagens,  o 
registro, a classificação, o controle, a inspeção 
e  a  fiscalização  de  agrotóxicos,  seus 
componentes e afins, e dá outras providências.

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA,  faço  saber  que  o  Congresso  Nacional  decreta  e  eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o  
armazenamento,  a  comercialização,  a  propaganda comercial,  a  utilização,  a  importação,  a 
exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, serão regidos por esta Lei.
Art. 2º ....................................................................................................................................
Art. 21. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contado da 
data de sua publicação.
Art. 22. ..................................................................................................................................

LEI Nº 11.540, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007.

Mensagem de veto

Dispõe  sobre  o  Fundo  Nacional  de 
Desenvolvimento  Científico  e  Tecnológico  - 
FNDCT; altera o Decreto-Lei no 719, de 31 de 
julho de 1969, e a Lei no 9.478, de 6 de agosto 
de 1997; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1o O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, instituído 
pelo  Decreto-Lei  no 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela  Lei  no 8.172,  de 18 de janeiro  de 1991, é de natureza 
contábil e tem o objetivo de financiar a inovação e o desenvolvimento científico e tecnológico 
com vistas em promover o desenvolvimento econômico e social do País.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO DIRETOR

Art. 2o ....................................................................................................................

LEI Nº 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989.
Regulamento Cria o Fundo Nacional de Meio 

Ambiente e dá outras providências.
O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA,  faço  saber  que  o  Congresso  Nacional  decreta  e  eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional de Meio Ambiente, com o objetivo de desenvolver os  
projetos que visem ao uso racional e sustentável de recursos naturais, incluindo a manutenção,  
melhoria ou recuperação da qualidade ambiental no sentido de elevar a qualidade de vida da 
população brasileira.
Art. 2º .......................................................................................................................................

DECRETO Nº 4.074, DE 4 DE JANEIRO DE 2002
Texto compilado Regulamenta a Lei no 7.802, de 11 de julho de 
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1989, que dispõe sobre a pesquisa, a 
experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro, a classificação, o controle, a inspeção 
e a fiscalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 7.802, de 11 de julho de 1989,
DECRETA:

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 1o Para os efeitos deste Decreto, entende-se por:
I - aditivo - substância ou produto adicionado a agrotóxicos, componentes e afins, para 
melhorar sua ação, função, durabilidade, estabilidade e detecção ou para facilitar o processo 
de produção;
II - adjuvante - produto utilizado em mistura com produtos formulados para melhorar a sua 
aplicação;
III - agente biológico de controle - o organismo vivo, de ocorrência natural ou obtido por 
manipulação genética, introduzido no ambiente para o controle de uma população ou de 
atividades biológicas de outro organismo vivo considerado nocivo;
IV - agrotóxicos e afins - produtos e agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, 
destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos 
agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou plantadas, e de outros 
ecossistemas e de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a 
composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos 
considerados nocivos, bem como as substâncias e produtos empregados como desfolhantes, 
dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento;
V - centro ou central de recolhimento - estabelecimento mantido ou credenciado por um ou 
mais fabricantes e registrantes, ou conjuntamente com comerciantes, destinado ao 
recebimento e armazenamento provisório de embalagens vazias de agrotóxicos e afins dos 
estabelecimentos comerciais, dos postos de recebimento ou diretamente dos usuários;
VI - comercialização - operação de compra, venda ou permuta dos agrotóxicos, seus 
componentes e afins;
VII - componentes - princípios ativos, produtos técnicos, suas matérias-primas, ingredientes 
inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins;
VIII - controle - verificação do cumprimento dos dispositivos legais e requisitos técnicos 
relativos a agrotóxicos, seus componentes e afins;
IX - embalagem - invólucro, recipiente ou qualquer forma de acondicionamento, removível ou 
não, destinado a conter, cobrir, empacotar, envasar, proteger ou manter os agrotóxicos, seus 
componentes e afins;
X - Equipamento de Proteção Individual (EPI) - todo vestuário, material ou equipamento 
destinado a proteger pessoa envolvida na produção, manipulação e uso de agrotóxicos, seus 
componentes e afins; 
XI - exportação - ato de saída de agrotóxicos, seus componentes e afins, do País para o 
exterior;
XII - fabricante - pessoa física ou jurídica habilitada a produzir componentes;
XIII - fiscalização - ação direta dos órgãos competentes, com poder de polícia, na verificação 
do cumprimento da legislação especifica;
XIV - formulador - pessoa física ou jurídica habilitada a produzir agrotóxicos e afins;
XV - importação - ato de entrada de agrotóxicos, seus componentes e afins, no País;
XVI - impureza - substância diferente do ingrediente ativo derivada do seu processo de 
produção;
XVII - ingrediente ativo ou princípio ativo - agente químico, físico ou biológico que confere 
eficácia aos agrotóxicos e afins;
XVIII - ingrediente inerte ou outro ingrediente - substância ou produto não ativo em relação à 
eficácia dos agrotóxicos e afins, usado apenas como veículo, diluente ou para conferir 
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características próprias às formulações;
XIX - inspeção - acompanhamento, por técnicos especializados, das fases de produção, 
transporte, armazenamento, manipulação, comercialização, utilização, importação, exportação 
e destino final dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como de seus resíduos e 
embalagens;
XX - intervalo de reentrada - intervalo de tempo entre a aplicação de agrotóxicos ou afins e a 
entrada de pessoas na área tratada sem a necessidade de uso de EPI;
XXI - intervalo de segurança ou período de carência, na aplicação de agrotóxicos ou afins:
a) antes da colheita: intervalo de tempo entre a última aplicação e a colheita;
b) pós-colheita: intervalo de tempo entre a última aplicação e a comercialização do produto 
tratado;
c) em pastagens: intervalo de tempo entre a última aplicação e o consumo do pasto;
d) em ambientes hídricos: intervalo de tempo entre a última aplicação e o reinício das 
atividades de irrigação, dessedentação de animais, balneabilidade, consumo de alimentos 
provenientes do local e captação para abastecimento público; e
e) em relação a culturas subseqüentes: intervalo de tempo transcorrido entre a última aplicação 
e o plantio consecutivo de outra cultura.
XXII - Limite Máximo de Resíduo (LMR) - quantidade máxima de resíduo de agrotóxico ou afim 
oficialmente aceita no alimento, em decorrência da aplicação adequada numa fase específica, 
desde sua produção até o consumo, expressa em partes (em peso) do agrotóxico, afim ou seus 
resíduos por milhão de partes de alimento (em peso) (ppm ou mg/kg);
XXIII - manipulador - pessoa física ou jurídica habilitada e autorizada a fracionar e reembalar 
agrotóxicos e afins, com o objetivo específico de comercialização;
XXIV - matéria-prima - substância, produto ou organismo utilizado na obtenção de um 
ingrediente ativo, ou de um produto que o contenha, por processo químico, físico ou biológico;
XXV - mistura em tanque - associação de agrotóxicos e afins no tanque do equipamento 
aplicador, imediatamente antes da aplicação;
XXVI - novo produto - produto técnico, pré-mistura ou produto formulado contendo ingrediente 
ativo ainda não registrado no Brasil;
XXVII - país de origem - país em que o agrotóxico, componente ou afim é produzido;
XXVIII - país de procedência - país exportador do agrotóxico, componente ou afim para o 
Brasil;
XXIX - pesquisa e experimentação - procedimentos técnico-científicos efetuados visando gerar 
informações e conhecimentos a respeito da aplicabilidade de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, da sua eficiência e dos seus efeitos sobre a saúde humana e o meio ambiente;
XXX - posto de recebimento - estabelecimento mantido ou credenciado por um ou mais 
estabelecimentos comerciais ou conjuntamente com os fabricantes, destinado a receber e 
armazenar provisoriamente embalagens vazias de agrotóxicos e afins devolvidas pelos 
usuários;
XXXI - pré-mistura - produto obtido a partir de produto técnico, por intermédio de processos 
químicos, físicos ou biológicos, destinado exclusivamente à preparação de produtos 
formulados;
XXXII - prestador de serviço - pessoa física ou jurídica habilitada a executar trabalho de 
aplicação de agrotóxicos e afins;
XXXIII - produção - processo de natureza química, física ou biológica para obtenção de 
agrotóxicos, seus componentes e afins;
XXXIV - produto de degradação - substância ou produto resultante de processos de 
degradação, de um agrotóxico, componente ou afim;
XXXV - produto formulado - agrotóxico ou afim obtido a partir de produto técnico ou de, pré-
mistura, por intermédio de processo físico, ou diretamente de matérias-primas por meio de 
processos físicos, químicos ou biológicos;
XXXVII - produto técnico - produto obtido diretamente de matérias-primas por processo 
químico, físico ou biológico, destinado à obtenção de produtos formulados ou de pré-misturas e 
cuja composição contenha teor definido de ingrediente ativo e impurezas, podendo conter 
estabilizantes e produtos relacionados, tais como isômeros;
XXXIX - receita ou receituário: prescrição e orientação técnica para utilização de agrotóxico ou 
afim, por profissional legalmente habilitado;
XL - registrante de produto - pessoa física ou jurídica legalmente habilitada que solicita o 
registro de um agrotóxico, componente ou afim;
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XLI - registro de empresa e de prestador de serviços - ato dos órgãos competentes estaduais, 
municipais e do Distrito Federal que autoriza o funcionamento de um estabelecimento produtor, 
formulador, importador, exportador, manipulador ou comercializador, ou a prestação de 
serviços na aplicação de agrotóxicos e afins;
XLII - registro de produto - ato privativo de órgão federal competente, que atribui o direito de 
produzir, comercializar, exportar, importar, manipular ou utilizar um agrotóxico, componente ou 
afim;
XLIII - Registro Especial Temporário - RET - ato privativo de órgão federal competente, 
destinado a atribuir o direito de utilizar um agrotóxico, componente ou afim para finalidades 
específicas em pesquisa e experimentação, por tempo determinado, podendo conferir o direito 
de importar ou produzir a quantidade necessária à pesquisa e experimentação;
XLIV - resíduo - substância ou mistura de substâncias remanescente ou existente em alimentos 
ou no meio ambiente decorrente do uso ou da presença de agrotóxicos e afins, inclusive, 
quaisquer derivados específicos, tais como produtos de conversão e de degradação, 
metabólitos, produtos de reação e impurezas, consideradas toxicológica e ambientalmente 
importantes;
XLV - titular de registro - pessoa física ou jurídica que detém os direitos e as obrigações 
conferidas pelo registro de um agrotóxico, componente ou afim; e
XLVI - Venda aplicada - operação de comercialização vinculada à prestação de serviços de 
aplicação de agrotóxicos e afins, indicadas em rótulo e bula.
XLVII - produto fitossanitário com uso aprovado para a agricultura orgânica - agrotóxico ou afim 
contendo exclusivamente substâncias permitidas, em regulamento próprio, para uso na 
agricultura orgânica; 
XLVIII  -  especificação de referência -  especificações e garantias mínimas que os produtos 
fitossanitários com uso aprovado na agricultura  orgânica deverão seguir  para obtenção de 
registro. 

Capítulo II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 2o ...........................................................................................................................................
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE, 
DEFESA  DO  CONSUMIDOR  E 
FISCALIZAÇÃO  E  CONTROLE,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado no 679,  de  2011,  da 
Senadora Ana Rita, que altera a Lei nº 7.802, de  
11  de  julho  de  1989,  para  instituir  a  Política  
Nacional de Apoio ao Agrotóxico Natural.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ   

I – RELATÓRIO

A proposição em exame é o Projeto de Lei do Senado (PLS) no 

679, de 2011, da Senadora Ana Rita, que altera a Lei nº 7.802, de 11 de  
julho de 1989, para instituir a Política Nacional de Apoio ao Agrotóxico  
Natural.

A proposição contém dois artigos, sendo que o primeiro altera 
a Lei nº 7.802, de 1989, conhecida como Lei dos Agrotóxicos, para instituir 
a referida Política, com o objetivo de estimular as pesquisas, a produção e o 
uso  de  agrotóxicos  não  sintéticos  de  origem natural.  O  art.  2º  trata  da 
cláusula de vigência.

O PLS prevê a utilização de recursos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento  Científico  e  Tecnológico  para  o  financiamento  de 
pesquisas científicas e tecnológicas para o desenvolvimento de agrotóxicos 
não  sintéticos  de  origem natural.  Preconiza  ainda  que  o  Poder  Público 
financie  o  estabelecimento  de  unidades  industriais  para  a  produção  de 
agrotóxicos não sintéticos de origem natural, através de linhas de crédito 
subsidiado,  e estimule os produtores rurais  a  utilizarem agrotóxicos não 
sintéticos de origem natural, através de linhas de crédito com taxas de juros 
menores.
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Conforme  a  justificação  que  acompanha  o  PLS,  a  autora 
argumenta  que  defensivos  naturais  são  menos  tóxicos  e  causam  baixo 
impacto  ambiental,  por  serem  altamente  específicos,  decomporem-se 
rapidamente  e  não  serem  persistentes  no  meio  ambiente.  Usados  em 
combinação com defensivos sintéticos, têm demonstrado melhor eficiência, 
melhores rendimentos e aumento da lucratividade da lavoura.

No Senado Federal, não foram apresentadas emendas ao PLS 
nº 679, de 2011.

Além desta  Comissão,  o  PLS  será  analisado  também  pelas 
Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; 
e  de  Agricultura  e  Reforma  Agrária,  cabendo  à  última  a  decisão 
terminativa.

II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão, nos termos do inciso II do art. 102-
A do Regimento Interno do Senado Federal, opinar em assuntos correlatos 
às áreas de proteção do meio ambiente e controle da poluição, conservação 
da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais e genéticos, florestas, 
caça, pesca, fauna, flora e recursos hídricos; e preservação, conservação, 
exploração e manejo de florestas e da biodiversidade.

Com respeito  ao  mérito,  entende-se  o Projeto  de  Lei  muito 
oportuno. Há anos a comunidade científica brasileira, inclusive com apoio 
da  Empresa  Brasileira  de  Pesquisa  Agropecuária  (EMBRAPA),  vem 
discutindo  a  importância  das  pesquisas  e  da  utilização  de  agrotóxicos 
agrícolas naturais.

O  Brasil,  como  um  dos  maiores  produtores  agrícolas  do 
mundo,  tem o grande desafio de promover  maior  sustentabilidade dessa 
produção, tanto pelos benefícios ao meio ambiente quanto pela segurança 
alimentar da população e dos mercados externos aos quais se destinam os 
produtos agropecuários.

Para a implantação da Política proposta, é de fato necessário 
prever  o financiamento  das  pesquisas  científicas,  do  estabelecimento  de 
unidades  industriais  e  do  uso  por  produtores  rurais,  sendo  o  crédito 
devidamente  subsidiado.  Estas  são  importantes  medidas  de  estímulo 
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relacionadas  à  Política  Nacional  de Apoio ao Agrotóxico Natural,  a  ser 
prevista por alteração Lei dos Agrotóxicos.

III – VOTO

Ante o exposto, somos pela  aprovação do Projeto de Lei do 
Senado (PLS) no 679, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

mp2011-11255

3

58



PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE, 
DEFESA  DO  CONSUMIDOR  E 
FISCALIZAÇÃO  E  CONTROLE,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado no 679,  de  2011,  da 
Senadora Ana Rita, que altera a Lei nº 7.802, de  
11  de  julho  de  1989,  para  instituir  a  Política  
Nacional de Apoio ao Agrotóxico Natural.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ   

I – RELATÓRIO

A proposição em exame é o Projeto de Lei do Senado (PLS) no 

679, de 2011, da Senadora Ana Rita, que altera a Lei nº 7.802, de 11 de  
julho de 1989, para instituir a Política Nacional de Apoio ao Agrotóxico  
Natural.

A proposição contém dois artigos, sendo que o primeiro altera 
a Lei nº 7.802, de 1989, conhecida como Lei dos Agrotóxicos, para instituir 
a referida Política, com o objetivo de estimular as pesquisas, a produção e o 
uso  de  agrotóxicos  não  sintéticos  de  origem natural.  O  art.  2º  trata  da 
cláusula de vigência.

O PLS prevê a utilização de recursos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento  Científico  e  Tecnológico  para  o  financiamento  de 
pesquisas científicas e tecnológicas para o desenvolvimento de agrotóxicos 
não  sintéticos  de  origem natural.  Preconiza  ainda  que  o  Poder  Público 
financie  o  estabelecimento  de  unidades  industriais  para  a  produção  de 
agrotóxicos não sintéticos de origem natural, através de linhas de crédito 
subsidiado,  e estimule os produtores rurais  a  utilizarem agrotóxicos não 
sintéticos de origem natural, através de linhas de crédito com taxas de juros 
menores.

Conforme  a  justificação  que  acompanha  o  PLS,  a  autora 
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argumenta  que  defensivos  naturais  são  menos  tóxicos  e  causam  baixo 
impacto  ambiental,  por  serem  altamente  específicos,  decomporem-se 
rapidamente  e  não  serem  persistentes  no  meio  ambiente.  Usados  em 
combinação com defensivos sintéticos, têm demonstrado melhor eficiência, 
melhores rendimentos e aumento da lucratividade da lavoura.

No Senado Federal, não foram apresentadas emendas ao PLS 
nº 679, de 2011.

Além desta  Comissão,  o  PLS  será  analisado  também  pelas 
Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; 
e  de  Agricultura  e  Reforma  Agrária,  cabendo  à  última  a  decisão 
terminativa.

II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão, nos termos do inciso II do art. 102-
A do Regimento Interno do Senado Federal, opinar em assuntos correlatos 
às áreas de proteção do meio ambiente e controle da poluição, conservação 
da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais e genéticos, florestas, 
caça, pesca, fauna, flora e recursos hídricos; e preservação, conservação, 
exploração e manejo de florestas e da biodiversidade.

Com respeito  ao  mérito,  entende-se  o Projeto  de  Lei  muito 
oportuno. Há anos a comunidade científica brasileira, inclusive com apoio 
da  Empresa  Brasileira  de  Pesquisa  Agropecuária  (EMBRAPA),  vem 
discutindo  a  importância  das  pesquisas  e  da  utilização  de  agrotóxicos 
agrícolas naturais.

O  Brasil,  como  um  dos  maiores  produtores  agrícolas  do 
mundo,  tem o grande desafio de promover  maior  sustentabilidade dessa 
produção, tanto pelos benefícios ao meio ambiente quanto pela segurança 
alimentar da população e dos mercados externos aos quais se destinam os 
produtos agropecuários.

Para a implantação da Política proposta, é de fato necessário 
prever  o financiamento  das  pesquisas  científicas,  do  estabelecimento  de 
unidades  industriais  e  do  uso  por  produtores  rurais,  sendo  o  crédito 
devidamente  subsidiado.  Estas  são  importantes  medidas  de  estímulo 
relacionadas  à  Política  Nacional  de Apoio ao Agrotóxico Natural,  a  ser 
prevista por alteração na Lei dos Agrotóxicos.
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Entretanto, recebemos importantes contribuições do Ministério 
do Meio Ambiente e do Senador Pedro Taques, para o aperfeiçoamento do 
PLS.

Destacamos  que é  inadequada a  percepção de que produtos 
sintéticos sejam totalmente indesejáveis, uma vez que há moléculas, como 
as de feromônios sintéticos, por exemplo, que são seguras do ponto de vista 
toxicológico e ambiental, e importantes no controle de muitas pragas. Tais 
produtos também precisam ter sua produção, comercialização e utilização 
estimuladas.

Por  outro  lado,  também  há  produtos  naturais  dotados  de 
elevada toxicidade e, portanto, devem ser evitados.

Nos últimos anos, com a edição do Decreto nº 6.193, de 2009 
e  instruções  normativas  conjuntas  dos  Ministérios  da  Saúde,  da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e do Meio Ambiente, a legislação 
tem sido aprimorada, dispensando tratamento prioritário para a concessão 
de  registro  a  produtos  biológicos,  microbiológicos,  semioquímicos  e 
químicos, além dos destinados ao uso na agricultura orgânica, os quais são 
em geral mais seguros que os agrotóxicos convencionais.

Por tais razões, entre outras alterações, propomos a instituição 
de  uma  Política  Nacional  de  Apoio  aos  Agrotóxicos  e  Afins  de  Baixa 
Periculosidade,  na forma de um projeto substitutivo.

III – VOTO

Ante o exposto, somos pela  aprovação do Projeto de Lei do 
Senado (PLS) no 679, de 2011, nos termos do seguinte

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 679 (SUBSTITUTIVO), 
DE 2011

Altera a Lei  nº  7.802, de 11 de julho de 1989, 
para  instituir  a  Política  Nacional  de  Apoio  aos 
Agrotóxicos e Afins de Baixa Periculosidade

mp2012-03072
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, fica acrescida 
do seguinte artigo 21-A:

“Art. 21-A Fica criada a Política Nacional de Apoio aos Agrotóxicos e 
Afins de Baixa Periculosidade, com os seguintes objetivos:

I.diminuir o uso de agrotóxicos químicos convencionais dotados de 
alta toxicidade;

II.disponibilizar novas tecnologias ao produtor rural;

III.obter produtos agrícolas mais saudáveis;

IV.diminuir a contaminação de trabalhadores rurais e da população 
em geral;

V.contribuir  para  a  preservação  da  qualidade  e  o  equilíbrio  dos 
recursos naturais.

§  1º  São considerados  agrotóxicos  e  afins  de baixa  periculosidade  os 
produtos e agentes de processos físicos, químicos ou biológicos que se 
enquadrem nos termos do inciso I do art. 2º desta Lei e que possuam as 
seguintes características:

I. pouco ou não tóxico ao ser humano, de acordo com os critérios 
estabelecidos pelo órgão federal responsável pelo setor de saúde;

II.pouco  ou  não  perigoso  ao  meio  ambiente,  de  acordo  com os 
critérios estabelecidos pelo órgão federal responsável pelo setor 
de meio ambiente;

III.eficiência no combate à ação danosa de seres vivos considerados 
nocivos.

§ 2º O Poder Público estimulará o financiamento de pesquisas científicas 
e tecnológicas para o desenvolvimento de agrotóxicos e afins de baixa 
periculosidade,  utilizando  recursos  do  Fundo  Nacional  de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico, instituído pela Lei nº 11.540, 
de 12 de novembro de 2007, e do Fundo Nacional do Meio Ambiente, 
instituído  pela  Lei  nº  7.797,  de  10  de  julho  de  1989,  nos  termos  do 
regulamento desta Lei, devendo ser priorizada:
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I.a  busca  de  produtos  substitutos  dos  agrotóxicos  convencionais 
dotados de elevada periculosidade

II.a oferta de produtos que possam suprir a necessidade de controle 
de pragas e doenças em culturas desprovidas de alternativas ou 
para cujo controle os métodos disponíveis não mais se mostrem 
eficazes;

III.a  oferta  de  produtos  com  custo  reduzido  para  aquisição  e 
utilização e simplicidade de manejo e aplicação.

§ 3º O Poder Público estabelecerá programas específicos de incentivo ao 
estabelecimento de unidades industriais para a produção e distribuição de 
agrotóxicos e afins de baixa periculosidade e de estímulo aos produtores 
rurais  para  a  sua  utilização,  prestando  o  apoio  creditício,  assistência 
técnica e capacitação necessários.

§ 4º  Em função do registro concedido a  agrotóxicos  e  afins  de baixa 
periculosidade, os órgãos federais dos setores da agricultura, da saúde e 
do  meio  ambiente  avaliarão  a  necessidade  ou  não  de  manutenção  do 
registro anteriormente concedido a produtos empregados para a mesma 
finalidade e com custo mais elevado, de acordo com o regulamento desta 
Lei.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

mp2012-03072
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SENADO FEDERAL 
 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 679, DE 2011 

  
Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para 
instituir a Política Nacional de Apoio ao Agrotóxico 
Natural. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, fica acrescida do seguinte 
artigo 21-A: 

“Art. 21-A. Fica criada a Política Nacional de Apoio ao Agrotóxico Natural, 
com o objetivo de estimular as pesquisas, a produção e o uso de agrotóxicos 
não sintéticos de origem natural. 

§ 1º São objetivos da Política Nacional de Apoio ao Agrotóxico Natural: 

I - diminuir o uso de agrotóxicos de origem sintética; 

II - disponibilizar novas tecnologias ao produtor rural, a baixo custo e de fácil 
manuseio; 

III - obter produtos agrícolas mais saudáveis isentos de contaminação por 
agrotóxicos de origem sintética; 
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IV - manter o equilíbrio da natureza, preservando a fauna e os mananciais 
de águas; 

V - aumentar a resistência de plantas e animais contra a ocorrência de 
pragas e doenças e diminuir os gastos com a condução das culturas e 
criações. 

§ 2º São considerados agrotóxicos não sintéticos de origem natural todos os 
produtos de origem não sintética que se enquadrem nos termos do inciso I 
do art. 2º desta Lei e que possuam as seguintes características: 

I – pouco ou não tóxicos ao homem; 

II - baixa agressividade à natureza; 

III - eficiência no combate e repelência a insetos, plantas infestantes e 
microrganismos nocivos; 

IV - não favorecer a ocorrência de formas de resistência de pragas e de 
microrganismos; 

V - custo reduzido para aquisição e emprego; 

VI - simplicidade de manejo e aplicação. 

§ 3º O Poder Público estimulará o financiamento de pesquisas científicas e 
tecnológicas para o desenvolvimento de agrotóxicos não sintéticos de 
origem natural, utilizando recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 
2007, e do Fundo Nacional de Meio Ambiente, de que trata a Lei nº 7.797, 
de 10 de julho de 1989, nos termos do regulamento. 

§ 4º O Poder Público financiará o estabelecimento de unidades industriais 
para a produção de agrotóxicos não sintéticos de origem natural através de 
linhas de crédito subsidiado, nos termos do regulamento. 

§ 5º O Poder Público estimulará os produtores rurais a utilizarem agrotóxicos 
não sintéticos de origem natural através de linhas de crédito com taxas de 
juros menores, nos termos do regulamento.” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Defensivos naturais também chamados defensivos alternativos ou 
biopesticidas se originam em materiais naturais, já existentes no ambiente, como plantas, 
microorganismos e animais. Normalmente são menos tóxicos e causam baixo impacto 
ambiental, por serem altamente específicos, decomporem-se rapidamente e não serem 
persistentes no meio ambiente. 

Podem ser usados para melhorar o transporte e a vida útil dos produtos 
agrícolas, e não deixam resíduos, abrindo portas para os mercados de exportação. 
Alguns são usados na produção orgânica, onde existem poucas opções tecnológicas. 

Os defensivos naturais, usados em combinação com defensivos sintéticos, 
têm demonstrado melhor eficiência, melhores rendimentos e aumento da lucratividade da 
lavoura. 

Como exemplos temos a vespa endoparasitóide Cotesia flavipes, que 
parasita a broca-da-cana-de-açúcar (Diatraea saccharalis), sendo usada em cerca de 3 
milhões de hectares da cultura. O fungo Metarhizium anisopliae é utilizado na infecção e 
controle das cigarrinhas do gênero Mahanarva spp, também em cerca de 2 milhões de 
hectares da cana-de-açúcar. O Baculovirus anticarsia já é utilizado no controle da lagarta-
da-soja (Anticarsia gemmatalis), em 300 mil hectares da cultura. E a vespa do gênero 
Trichogramma spp já é utilizada no controle de lagartas que atacam 500 mil hectares das 
culturas da cana-de-açúcar, milho, e tomate. 

Estima-se que de 50.000 a 70.000 plantas medicinais e aromáticas são 
usadas no mundo, sendo que 3.000 são comercializadas. Cerca de 3.000 espécies são 
utilizadas para produzir óleos essenciais (uso como aroma, sabor, desinfetantes, e com 
atividade inseticida e anti- microbiana, etc.) sendo que 300 espécies são commodities 
comercializadas no mercado global. 

A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, conhecida como Lei dos Agrotóxicos, 
e o seu regulamento respectivo, o Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, não adota o 
termo “defensivo natural”, mais comumente utilizado na sociedade. O termo “agrotóxico” 
foi cunhado e adotado na legislação justamente por transmitir ao produtor menos 
informado a característica de periculosidade que alguns dos produtos carregam. Assim, 
mantivemos na Lei o uso termo “agrotóxico não sintético de origem natural”, por entender 
que a definição contida no seu art. 2º, já contempla o grupo de defensivos naturais, e que 

66



 4

a adoção do termo “defensivos naturais” na Lei provocaria uma polêmica que prejudicaria 
a discussão da proposição que se apresenta. 

Os defensivos naturais têm tido significativa atenção por parte da 
comunidade científica. É digno de registro a realização do V Congresso Brasileiro de 
Defensivos Agrícolas Naturais – COBRADAN, de 24 a 26 de maio de 2011, pela Embrapa 
Meio Ambiente (Jaguariúna, SP), por meio do Fórum Permanente para Adequação 
Fitossanitária, e em parceria com a Fundação Arthur Bernardes – Funarbe, em Viçosa, 
MG. Vários trabalhos científicos foram apresentados nesse V Congresso. 

Entretanto, a agropecuária nacional se ressente de uma legislação ordinária 
que se preocupe com o incentivo ao desenvolvimento dessas tecnologias, sua produção 
em escala industrial e seu uso no meio rural. 

Os novos padrões de consumo de alimentos sem contaminantes exigem 
maior sustentabilidade dos processos produtivos e o uso de defensivos naturais. Além 
disso, endemias e problemas diversos de saúde pública e relacionados a desequilíbrios 
do meio ambiente podem ser sanados ou minimizados com o uso preferencial de 
defensivos naturais. A grande biodiversidade que caracteriza os nossos ecossistemas 
enseja a adoção de estímulos ao desenvolvimento científico e tecnológico de defensivos 
naturais, com todas as vantagens já mencionadas. 

Não basta, no entanto, desenvolver o produto. É necessário financiar a sua 
fabricação e o seu uso pelos produtores rurais ou outros usuários finais, o que demanda 
linhas de crédito específicas para o setor. 

Tais ações serão consubstanciadas nesse Projeto de Lei ao instituir a 
Política Nacional de Apoio ao Agrotóxico Natural, na Lei dos Agrotóxicos. A aprovação 
dessa Política pelos meus nobres pares exigirá a adoção de ações efetivas pelo Poder 
Executivo para o seu cumprimento, com resultados positivos para toda a sociedade. 

Sala das Sessões,  

Senadora ANA RITA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989. 
 

 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, 
a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, serão regidos por esta Lei. 
Art. 2º .................................................................................................................................... 
Art. 21. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contado 
da data de sua publicação. 
Art. 22. .................................................................................................................................. 
 
 

LEI Nº 11.540, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007. 
 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
FNDCT; altera o Decreto-Lei no 719, de 31 
de julho de 1969, e a Lei no 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS 

 
Art. 1o O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, 

instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei no 
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8.172, de 18 de janeiro de 1991, é de natureza contábil e tem o objetivo de financiar a 
inovação e o desenvolvimento científico e tecnológico com vistas em promover o 
desenvolvimento econômico e social do País. 

 
CAPÍTULO II 

DO CONSELHO DIRETOR 
 

Art. 2o .................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989. 
 

Regulamento 
Cria o Fundo Nacional de Meio 
Ambiente e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional de Meio Ambiente, com o objetivo de desenvolver 
os projetos que visem ao uso racional e sustentável de recursos naturais, incluindo a 
manutenção, melhoria ou recuperação da qualidade ambiental no sentido de elevar a 
qualidade de vida da população brasileira. 
Art. 2º 
....................................................................................................................................... 

 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 4.074, DE 4 DE JANEIRO DE 2002 
 

Texto compilado 

Regulamenta a Lei no 7.802, de 11 de julho 
de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a 
experimentação, a produção, a embalagem 
e rotulagem, o transporte, o armazenamento, 
a comercialização, a propaganda comercial, 
a utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, e dá outras 
providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 7.802, de 11 de julho de 
1989, 
DECRETA: 
 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1o Para os efeitos deste Decreto, entende-se por: 
 
I - aditivo - substância ou produto adicionado a agrotóxicos, componentes e afins, para 
melhorar sua ação, função, durabilidade, estabilidade e detecção ou para facilitar o 
processo de produção; 
II - adjuvante - produto utilizado em mistura com produtos formulados para melhorar a sua 
aplicação; 
III - agente biológico de controle - o organismo vivo, de ocorrência natural ou obtido por 
manipulação genética, introduzido no ambiente para o controle de uma população ou de 
atividades biológicas de outro organismo vivo considerado nocivo; 
IV - agrotóxicos e afins - produtos e agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, 
destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de 
produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou plantadas, e de 
outros ecossistemas e de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja 
alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres 
vivos considerados nocivos, bem como as substâncias e produtos empregados como 
desfolhantes, dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento; 
V - centro ou central de recolhimento - estabelecimento mantido ou credenciado por um 
ou mais fabricantes e registrantes, ou conjuntamente com comerciantes, destinado ao 
recebimento e armazenamento provisório de embalagens vazias de agrotóxicos e afins 
dos estabelecimentos comerciais, dos postos de recebimento ou diretamente dos 
usuários; 
VI - comercialização - operação de compra, venda ou permuta dos agrotóxicos, seus 
componentes e afins; 
VII - componentes - princípios ativos, produtos técnicos, suas matérias-primas, 
ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins; 
VIII - controle - verificação do cumprimento dos dispositivos legais e requisitos técnicos 
relativos a agrotóxicos, seus componentes e afins; 
IX - embalagem - invólucro, recipiente ou qualquer forma de acondicionamento, removível 
ou não, destinado a conter, cobrir, empacotar, envasar, proteger ou manter os 
agrotóxicos, seus componentes e afins; 
X - Equipamento de Proteção Individual (EPI) - todo vestuário, material ou equipamento 
destinado a proteger pessoa envolvida na produção, manipulação e uso de agrotóxicos, 
seus componentes e afins;  
XI - exportação - ato de saída de agrotóxicos, seus componentes e afins, do País para o 
exterior; 
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XII - fabricante - pessoa física ou jurídica habilitada a produzir componentes; 
XIII - fiscalização - ação direta dos órgãos competentes, com poder de polícia, na 
verificação do cumprimento da legislação especifica; 
XIV - formulador - pessoa física ou jurídica habilitada a produzir agrotóxicos e afins; 
XV - importação - ato de entrada de agrotóxicos, seus componentes e afins, no País; 
XVI - impureza - substância diferente do ingrediente ativo derivada do seu processo de 
produção; 
XVII - ingrediente ativo ou princípio ativo - agente químico, físico ou biológico que confere 
eficácia aos agrotóxicos e afins; 
XVIII - ingrediente inerte ou outro ingrediente - substância ou produto não ativo em 
relação à eficácia dos agrotóxicos e afins, usado apenas como veículo, diluente ou para 
conferir características próprias às formulações; 
XIX - inspeção - acompanhamento, por técnicos especializados, das fases de produção, 
transporte, armazenamento, manipulação, comercialização, utilização, importação, 
exportação e destino final dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como de seus 
resíduos e embalagens; 
XX - intervalo de reentrada - intervalo de tempo entre a aplicação de agrotóxicos ou afins 
e a entrada de pessoas na área tratada sem a necessidade de uso de EPI; 
XXI - intervalo de segurança ou período de carência, na aplicação de agrotóxicos ou afins: 
a) antes da colheita: intervalo de tempo entre a última aplicação e a colheita; 
b) pós-colheita: intervalo de tempo entre a última aplicação e a comercialização do 
produto tratado; 
c) em pastagens: intervalo de tempo entre a última aplicação e o consumo do pasto; 
d) em ambientes hídricos: intervalo de tempo entre a última aplicação e o reinício das 
atividades de irrigação, dessedentação de animais, balneabilidade, consumo de alimentos 
provenientes do local e captação para abastecimento público; e 
e) em relação a culturas subseqüentes: intervalo de tempo transcorrido entre a última 
aplicação e o plantio consecutivo de outra cultura. 
XXII - Limite Máximo de Resíduo (LMR) - quantidade máxima de resíduo de agrotóxico ou 
afim oficialmente aceita no alimento, em decorrência da aplicação adequada numa fase 
específica, desde sua produção até o consumo, expressa em partes (em peso) do 
agrotóxico, afim ou seus resíduos por milhão de partes de alimento (em peso) (ppm ou 
mg/kg); 
XXIII - manipulador - pessoa física ou jurídica habilitada e autorizada a fracionar e 
reembalar agrotóxicos e afins, com o objetivo específico de comercialização; 
XXIV - matéria-prima - substância, produto ou organismo utilizado na obtenção de um 
ingrediente ativo, ou de um produto que o contenha, por processo químico, físico ou 
biológico; 
XXV - mistura em tanque - associação de agrotóxicos e afins no tanque do equipamento 
aplicador, imediatamente antes da aplicação; 
XXVI - novo produto - produto técnico, pré-mistura ou produto formulado contendo 
ingrediente ativo ainda não registrado no Brasil; 
XXVII - país de origem - país em que o agrotóxico, componente ou afim é produzido; 
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XXVIII - país de procedência - país exportador do agrotóxico, componente ou afim para o 
Brasil; 
XXIX - pesquisa e experimentação - procedimentos técnico-científicos efetuados visando 
gerar informações e conhecimentos a respeito da aplicabilidade de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, da sua eficiência e dos seus efeitos sobre a saúde humana e o 
meio ambiente; 
XXX - posto de recebimento - estabelecimento mantido ou credenciado por um ou mais 
estabelecimentos comerciais ou conjuntamente com os fabricantes, destinado a receber e 
armazenar provisoriamente embalagens vazias de agrotóxicos e afins devolvidas pelos 
usuários; 
XXXI - pré-mistura - produto obtido a partir de produto técnico, por intermédio de 
processos químicos, físicos ou biológicos, destinado exclusivamente à preparação de 
produtos formulados; 
XXXII - prestador de serviço - pessoa física ou jurídica habilitada a executar trabalho de 
aplicação de agrotóxicos e afins; 
XXXIII - produção - processo de natureza química, física ou biológica para obtenção de 
agrotóxicos, seus componentes e afins; 
XXXIV - produto de degradação - substância ou produto resultante de processos de 
degradação, de um agrotóxico, componente ou afim; 
XXXV - produto formulado - agrotóxico ou afim obtido a partir de produto técnico ou de, 
pré-mistura, por intermédio de processo físico, ou diretamente de matérias-primas por 
meio de processos físicos, químicos ou biológicos; 
XXXVII - produto técnico - produto obtido diretamente de matérias-primas por processo 
químico, físico ou biológico, destinado à obtenção de produtos formulados ou de pré-
misturas e cuja composição contenha teor definido de ingrediente ativo e impurezas, 
podendo conter estabilizantes e produtos relacionados, tais como isômeros; 
XXXIX - receita ou receituário: prescrição e orientação técnica para utilização de 
agrotóxico ou afim, por profissional legalmente habilitado; 
XL - registrante de produto - pessoa física ou jurídica legalmente habilitada que solicita o 
registro de um agrotóxico, componente ou afim; 
XLI - registro de empresa e de prestador de serviços - ato dos órgãos competentes 
estaduais, municipais e do Distrito Federal que autoriza o funcionamento de um 
estabelecimento produtor, formulador, importador, exportador, manipulador ou 
comercializador, ou a prestação de serviços na aplicação de agrotóxicos e afins; 
XLII - registro de produto - ato privativo de órgão federal competente, que atribui o direito 
de produzir, comercializar, exportar, importar, manipular ou utilizar um agrotóxico, 
componente ou afim; 
XLIII - Registro Especial Temporário - RET - ato privativo de órgão federal competente, 
destinado a atribuir o direito de utilizar um agrotóxico, componente ou afim para 
finalidades específicas em pesquisa e experimentação, por tempo determinado, podendo 
conferir o direito de importar ou produzir a quantidade necessária à pesquisa e 
experimentação; 
XLIV - resíduo - substância ou mistura de substâncias remanescente ou existente em 
alimentos ou no meio ambiente decorrente do uso ou da presença de agrotóxicos e afins, 
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inclusive, quaisquer derivados específicos, tais como produtos de conversão e de 
degradação, metabólitos, produtos de reação e impurezas, consideradas toxicológica e 
ambientalmente importantes; 
XLV - titular de registro - pessoa física ou jurídica que detém os direitos e as obrigações 
conferidas pelo registro de um agrotóxico, componente ou afim; e 
XLVI - Venda aplicada - operação de comercialização vinculada à prestação de serviços 
de aplicação de agrotóxicos e afins, indicadas em rótulo e bula. 
XLVII - produto fitossanitário com uso aprovado para a agricultura orgânica - agrotóxico 
ou afim contendo exclusivamente substâncias permitidas, em regulamento próprio, para 
uso na agricultura orgânica;  
XLVIII - especificação de referência - especificações e garantias mínimas que os produtos 
fitossanitários com uso aprovado na agricultura orgânica deverão seguir para obtenção de 
registro.  

 
CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 
Art. 2o 
........................................................................................................................................... 
 

 
 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, e nos termos do art. 49, I, do 
Regimento Interno, de Agricultura e Reforma Agrária, em decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 11/11/2011. 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 
em decisão  terminativa,  sobre  o Projeto  de  Lei  da 
Câmara  nº  141,  de  2010  (nº  2.078,  de  2007,  na 
origem), do Deputado Silvinho Peccioli, que “dispõe 
sobre  o  encerramento  das  atividades  de  uma 
instalação  radiativa  e  a  limitação  de  sua  radiação 
residual”.

RELATOR: Senador LOBÃO FILHO

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 141, de 2010 (Projeto de 
Lei  nº  2.078, de 2007, na origem),  que  dispõe sobre  o encerramento  das  
atividades  de  uma  instalação  radiativa  e  a  limitação  de  sua  radiação  
residual,  vem  à  análise,  em  decisão  terminativa,  por  esta  Comissão  de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT).

A proposição estipula, em síntese, que, depois de encerradas as 
atividades  de  uma  instalação  radioativa,  a  dose  efetiva  de  sua  radiação 
residual não poderá superar o limite de dose efetiva anual de radiação fixado 
pela autoridade federal competente para a exposição de indivíduos do público 
decorrente  de  instalação  dessa  natureza,  não  se  admitindo  que  essa  dose 
efetiva exceda a 1 (um) miliSiviert (mSv) por ano.

Prevê  ainda  o  PLC  que,  para  encerrar  as  atividades  de  uma 
instalação radioativa, o responsável por ela deve solicitar à referida autoridade 
a necessária autorização, por meio de requerimento que contenha as seguintes 
informações:  destino do material  radioativo e dos registros que devem ser 
conservados;  relatório  de  levantamentos  radiométrico,  elaborado  por 
especialista habilitado, procedimentos técnicos e administrativos necessários 
à descontaminação da instalação, sempre que o nível da radiação residual da 
área  não  corresponder  ao  exigido  pela  autoridade  responsável  pelo 
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licenciamento.

Estabelece que a autorização para encerramento das atividades de 
instalação radioativa e a liberação da área para uso irrestrito ficam sujeitas à 
aprovação de relatório de levantamento radiométrico pela autoridade federal 
responsável pelo licenciamento da referida instalação.

A  matéria  ora  apreciada  determina,  por  fim,  que  a 
responsabilidade  civil  e  criminal  associada  à  operação  das  instalações 
radioativas  ficará  vinculada  ao  titular  da  respectiva  autorização  até  que  a 
autoridade federal competente aprove o relatório de levantamento radiológico 
exigido para o encerramento das atividades.

A  proposição  foi  também  distribuída  à  Comissão  de  Meio 
Ambiente,  Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), tendo 
sido ali aprovada com a adoção de emenda que dá nova redação ao art. 5º do 
projeto, para estabelecer que “a responsabilidade civil e criminal decorrente 
da  operação  de  instalações  radiativas  será  atribuída  nos  termos  da  Lei 
nº 6.543,  de  17  de  outubro  de  1977,  e  do  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de 
dezembro de 1940 (Código Penal)”.

II – ANÁLISE

Conforme estabelece o Regimento Interno do Senado Federal em 
seu art. 104-C, cabe a esta CCT opinar quanto ao mérito das proposições que 
versem sobre  atividades  nucleares  de  qualquer  natureza,  bem como sobre 
transporte  e  utilização  de  materiais  radioativos,  entre  outros  temas.  Na 
espécie,  cabe-nos  também opinar  sobre  aspectos  constitucionais,  jurídicos, 
regimentais e de técnica legislativa, em face da natureza terminativa que a 
tramitação da matéria assume nesta Comissão.

Quanto ao mérito, cabe assinalar que um dos aspectos cruciais no 
gerenciamento  de  instalações  radioativas  é  o  fato  de  envolverem, 
permanentemente, materiais que, em caso de falhas operacionais, apresentam 
elevado risco de provocar graves danos à saúde humana e ao meio ambiente.

Acidentes  com  materiais  radioativos  estão  frequentemente 
ligados  a  práticas  inadequadas  de  gerenciamento  das  referidas  instalações, 
particularmente  no  tocante  aos  aspectos  abordados  pela  proposição  ora 
examinada  –  destino  a  ser  dado  ao  material  radioativo  e  procedimentos 
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técnicos  para  a  descontaminação  das  instalações.  Nesse  sentido,  assumem 
grande importância os riscos associados ao transporte e à destinação final de 
materiais e resíduos radioativos, bem como dos equipamentos envolvidos em 
sua manipulação.

De especial relevância nesse contexto, é a realização de rigoroso 
processo de descontaminação da água abrangida por instalações radioativas, 
pois, na ausência de procedimentos seguros, a persistência de elevados níveis 
de radiação é inevitável.

Entendemos que o Projeto de Lei da Câmara nº 141, de 2010, não 
apresenta quaisquer problemas de constitucionalidade, material ou formal, ou 
de injuridicidade, em qualquer dos seus elementos, além de respeitar a boa 
técnica legislativa e os preceitos legais pertinentes à elaboração de leis. No 
plano formal, sobre competência legiferante, cabe o registro da competência 
privativa  da  União  para  legislar  sobre  atividades  nucleares  de  qualquer 
natureza, nos expressos termos do inciso XXVI do art. 22 da Constituição 
Federal.

A matéria,  ademais,  não consta  entre  aquelas  para  as  quais  a 
Carta Magna reserva a sua iniciativa, de forma exclusiva, ao Presidente da 
República, a que se refere o art. 61 da Constituição.

Entendemos,  finalmente,  que  a  emenda  aprovada  pela  CMA 
aperfeiçoa  a  proposição,  razão  porque  opinamos  pelo  seu  acatamento. 
Entendemos,  entretanto,  que  essa  emenda  carece  de  ajustes,  seja  para 
explicitar que a aplicação das normas administrativas e penais sujeitam-se ao 
disposto  na  Constituição  Federal  –  o  que  propomos  mediante  alteração 
introduzida no caput do art. 5º do PLC, nos termos da Emenda nº 1 – CMA –, 
seja  para  especificar,  na  espécie,  que  os  terceiros  envolvidos  podem 
igualmente responder por seus atos, na medida das respectivas condutas.

III – VOTO

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara  nº  141,  de 2010,  e  da  Emenda  nº  1  –  CMA,  modificada  pela 
seguinte subemenda:

SUBEMENDA Nº     – CCT
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(à Emenda nº 1 – CMA)

Dê-se ao art. 5º do Projeto de Lei da Câmara nº 141, de 2010, 
modificado pela Emenda nº 1 – CMA, a seguinte redação:

“Art.  5º A  responsabilidade  civil  e  criminal  decorrente  da 
operação de instalações radiativas será atribuída nos termos da Lei nº 
6.453, de 17 de outubro de 1977, e do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), observado o disposto na alínea  d 
do inciso XXIII do art. 21 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de realização, por 
terceiros, dos procedimentos de remediação previstos no inciso IV do 
art. 3º, o titular da respectiva autorização responderá criminalmente na 
medida de suas responsabilidades.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 101, de 2012 
(n° 24, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio  Emissora  Vanguarda  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Sorocaba,  
Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador ALFREDO NASCIMENTO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 101, de 2012 (n° 24, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio  Emissora  Vanguarda  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo. 
O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 101, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada  à Rádio  Emissora  Vanguarda  Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a permis-são  outorgada  à  RÁDIO  EMISSORA VANGUARDA LTDA. para explorar ser-viço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada  na  cidade  de Sorocaba, Estado de São Paulo.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 299 de 19 de junho de 2007, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 27 de novembro de 2005, a permissão 
outorgada à Rádio Emissora Vanguarda Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em frequência modulada na cidade de Sorocaba, Estado de 
São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 185, de 2012 
(n° 2.930, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Cultural  e  Educacional  de  Caldas  
Novas para  executar serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Caldas Novas, Estado 
de Goiás.

RELATOR: Senador ALFREDO NASCIMENTO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 185, de 2012 (n° 2.930, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação Cultural e Educacional de Caldas Novas para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Caldas Novas, Estado de Goiás. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 185, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 185, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação Cultural e Educacional de Caldas Novas para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Caldas Novas, Estado de Goiás, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCA-CIONAL DE CALDAS NOVAS para execu-tar serviço de radiodifusão comu-nitária na cidade de Caldas Novas, Estado de Goiás. 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 855 de 23 de outubro de 2009, que outorga auto-
rização à Associação Cultural e Educacional de Caldas Novas 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cal-
das Novas, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 314, de 2012 (n° 2.732, 
de 2010, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à Xaraés 
Comunicações  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade  de Brasilândia,  Estado de Mato Grosso  
do Sul.

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 314, de 2012 (n° 2.732, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que  outorga permissão à Xaraés 
Comunicações  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade  de Brasilândia,  Estado de Mato Grosso do 
Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
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vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 314, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Xaraés Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade  de Brasilândia,  Estado de Mato Grosso do 
Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

ag2012-06102
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Aprova o ato que outorga permissão à  XARAÉS  COMUNICAÇÕES  LTDA.  para explorar  serviço  de  radiodifusão sonora  em  frequência  modulada  na cidade  de  Brasilândia,  Estado  de Mato Grosso do Sul.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 297 de 14 de maio de 2009, que outorga permis-
são à Xaraés Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Brasilândia, Es-
tado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    junho de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 316, de 2012 
(n° 2.739, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  concessão 
outorgada  à Sociedade  Campograndense  de  
Radiodifusão  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  
de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do  
Sul.

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 316, de 2012 (n° 2.739, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Sociedade Campograndense de Radiodifusão Ltda. para  explorar serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Campo Grande, Estado de 
Mato Grosso do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
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seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
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concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 316, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a concessão outorgada à Sociedade Campograndense de Radiodifusão  
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade 
de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

ag2012-06104
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Aprova o ato que renova a conces-são  outorgada  à  SOCIEDADE  CAMPO-GRANDENSE  DE  RADIODIFUSÃO  LTDA. para explorar serviço de radiodi-fusão  sonora  em  ondas  médias  na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 4 de fevereiro de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 19 de março de 2008, a concessão 
outorgada à Sociedade Campograndense de Radiodifusão Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em ondas médias na cidade de Campo Gran-
de, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    junho de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 428, de 2012 (n° 2.985, 
de 2010, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Rede Ferreira de  
Comunicação  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Bonfim, Estado de Roraima.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 428, de 2012 (n° 2.985, de 2010, na 
Câmara  dos  Deputados),  que  aprova o ato que  outorga permissão à Rede 
Ferreira de Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Bonfim, Estado de Roraima. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 428, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Rede Ferreira de Comunicação Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Bonfim, Estado de Roraima, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06047
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Aprova o ato que outorga permissão à  REDE  FERREIRA  DE  COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar serviço de ra-diodifusão  sonora  em  frequência modulada na cidade de Bonfim, Es-tado de Roraima.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 920 de 18 de novembro de 2009, que outorga per-
missão à Rede Ferreira de Comunicação Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  na  cidade  de 
Bonfim, Estado de Roraima.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de julho de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 334, de 2012 
(n° 155, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação Comunitária Educativa Cristã para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Goianá, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 334, de 2012 (n° 155, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  Comunitária  Educativa  Cristã para  executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Goianá, Estado de Minas Gerais. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 334, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

134



3

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 334, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  Comunitária  Educativa  Cristã para executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade  de Goianá, Estado de Minas Gerais, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06186
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDU-CATIVA CRISTÃ para executar servi-ço de radiodifusão comunitária na cidade de Goianá, Estado de Minas Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 577 de 23 de junho de 2010, que outorga autori-
zação à Associação Comunitária Educativa Cristã para execu-
tar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Goianá, Esta-
do de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    junho de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 272, de 2012 
(n° 489, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Comunitária  de  Comunicação  
Cultural de Salwanópolis para  executar serviço  
de  radiodifusão comunitária na cidade  de Santa 
Maria das Barreiras, Estado do Pará.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 272, de 2012 (n° 489, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  Comunitária  de  Comunicação  Cultural  de  Salwanópolis para 
executar serviço de  radiodifusão comunitária na cidade  de Santa Maria das 
Barreiras, Estado do Pará. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional  por meio  de mensagem presidencial,  nos termos do art.  49,  XII, 
combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 272, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 272, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Comunicação Cultural de Salwanópolis para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade  de Santa Maria das 
Barreiras,  Estado  do  Pará,  na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag 2012-04505
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE SALWANÓPO-LIS para executar serviço de radio-difusão comunitária  na  cidade  de Santa Maria das Barreiras, Estado do Pará. 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 479 de 21 de maio de 2010, que outorga autori-
zação à Associação Comunitária de Comunicação Cultural de 
Salwanópolis para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Santa Maria das Barreiras, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 249, de 2012 
(n° 304, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à FM Corisco  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Boituva, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 249, de 2012 (n° 304, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
FM Corisco Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Boituva, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

154



II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 249, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à FM Corisco Ltda. para  explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Boituva, Estado de 
São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a permis-são outorgada à FM CORISCO LTDA. para explorar serviço de radiodi-fusão sonora em frequência modula-da na cidade de cidade de Boituva, Estado de São Paulo.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 678 de 26 de dezembro de 2005, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 11 de março de 2001, a permissão 
outorgada à FM Corisco Ltda. para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Boituva, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº      , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁ-
TICA,  em caráter  terminativo,  sobre  o  Projeto  de 
Decreto  Legislativo  n° 260,  de  2012 (n° 373, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que  aprova o 
ato  que  outorga permissão à  Radiodifusão 
Assisense  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão  sonora em  frequência  modulada na 
cidade  de São Francisco de Assis,  Estado do Rio  
Grande do Sul.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 260,  de 2012 (n° 373,  de 2011,  na 
Câmara  dos  Deputados),  que  aprova  o  ato  que  outorga permissão à 
Radiodifusão Assisense Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  São  Francisco  de  Assis,  Estado  do  Rio 
Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o 
que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,  constitucional  e 
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vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam  ou  renovam  concessão,  permissão  ou  autorização  para  que  se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art.  223 da Constituição Federal,  orienta-se,  nesta Casa do Legislativo,  pelas 
formalidades  e  pelos  critérios  estabelecidos  na  Resolução  n° 3,  de  2009,  do 
Senado Federal.

A  matéria  é  de  competência  exclusiva  do  Congresso  Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos  arts.  49,  XII,  e  223  da 
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes do processado – que demonstram situação regular da entidade junto 
ao  INSS,  FGTS,  Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como aquelas 
relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam óbice à 
aprovação do presente ato de outorga, uma vez constatado que a vencedora do 
certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder  concedente  toda  a 
documentação  exigida  pela  legislação  regulamentar,  tendo  sido  tais  provas 
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consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 260, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela  aprovação do ato  que  outorga permissão à 
Radiodifusão Assisense Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  São  Francisco  de  Assis,  Estado  do  Rio 
Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04422
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Aprova o ato que outorga permissão à  RADIODIFUSÃO  ASSISENSE  LTDA. para explorar serviço de radiodi-fusão sonora em frequência modula-da na cidade de São Francisco de Assis,  Estado  do  Rio  Grande  do Sul.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 931 de 18 de novembro de 2009, que outorga per-
missão à Radiodifusão Assisense Ltda. para explorar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão  sonora  em  frequência  modulada  na  cidade  de  São 
Francisco de Assis, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº      , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁ-
TICA,  em caráter  terminativo,  sobre  o  Projeto  de 
Decreto  Legislativo  n° 261,  de  2012 (n° 430, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que  aprova o 
ato  que  outorga permissão à Sociedade 
Montesionense  de  Radiodifusão  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  São  João 
Nepomuceno, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 261,  de 2012 (n° 430,  de 2011,  na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que  outorga permissão à Sociedade 
Montesionense  de  Radiodifusão  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de São João Nepomuceno, Estado de 
Minas  Gerais.  O ato foi  submetido à  apreciação do Congresso  Nacional  por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o 
que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,  constitucional  e 
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vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam  ou  renovam  concessão,  permissão  ou  autorização  para  que  se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art.  223 da Constituição Federal,  orienta-se,  nesta Casa do Legislativo,  pelas 
formalidades  e  pelos  critérios  estabelecidos  na  Resolução  n° 3,  de  2009,  do 
Senado Federal.

A  matéria  é  de  competência  exclusiva  do  Congresso  Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos  arts.  49,  XII,  e  223  da 
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes do processado – que demonstram situação regular da entidade junto 
ao  INSS,  FGTS,  Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como aquelas 
relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam óbice à 
aprovação do presente ato de outorga, uma vez constatado que a vencedora do 
certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder  concedente  toda  a 
documentação  exigida  pela  legislação  regulamentar,  tendo  sido  tais  provas 
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consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 261, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela  aprovação do ato  que  outorga permissão à 
Sociedade  Montesionense  de  Radiodifusão  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão  sonora em  frequência  modulada na  cidade  de  São  João 
Nepomuceno,  Estado  de  Minas  Gerais, na  forma  do  Projeto  de  Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04423
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Aprova o ato que outorga permissão à SOCIEDADE MONTESIONENSE  DE RA-DIODIFUSÃO  LTDA.  para  explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada  na  cidade  de São João Nepomuceno, Estado de Mi-nas Gerais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 423 de 7 de maio de 2010, que outorga permissão 
à Sociedade Montesionense de Radiodifusão Ltda. para explo-
rar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada na  ci-
dade de São João Nepomuceno, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER N°        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 336,  de  2012 
(n° 158, de 2011, na Câmara dos Deputados),  que 
aprova o ato que outorga autorização à Associação 
de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Moita  
Bonita  /  Sergipe para  executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na  cidade  de  Moita  
Bonita, Estado de Sergipe.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Chega  a  esta  Comissão,  para  exame  em  caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 336, de 2012 (n° 158, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que  outorga autorização à 
Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Moita Bonita / Sergipe 
para  executar serviço de  radiodifusão comunitária na cidade  de Moita Bonita, 
Estado de Sergipe. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o 
que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator.  Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,  constitucional  e 
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vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica  na Lei  n° 9.612,  de 19 de  fevereiro de 1998,  regulamentada  pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos arts.  49,  XII,  e  223  da 
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade  material.  Sob o aspecto  de técnica legislativa,  observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar 
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 336, de 2012, 
não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 336, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo  reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Moita Bonita / Sergipe 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade  de Moita Bonita, 
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Estado de Sergipe, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06148
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção  à  ASSOCIAÇÃO  DE  RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE MOITA BO-NITA/SERGIPE para executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-dade  de  Moita  Bonita,  Estado  de Sergipe. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 592 de 24 de junho de 2010, que outorga autori-
zação à Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de 
Moita Bonita/Sergipe para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Moita Bonita, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    junho de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 283, de 2012 
(n° 1.879, de 2009, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Cultural  de  Difusão  Comunitária  
Morro  Grande para  executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade  de Viamão, 
Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 283, de 2012 (n° 1.879, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação Cultural  de Difusão Comunitária Morro Grande para  executar 
serviço de  radiodifusão comunitária na  cidade  de  Viamão,  Estado do Rio 
Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 283, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 283, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação Cultural de Difusão Comunitária Morro Grande para executar 
serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de  Viamão,  Estado do Rio 
Grande  do Sul,  na  forma  do Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFU-SÃO COMUNITÁRIA MORRO GRANDE para executar  serviço  de  radiodifusão comunitária  na  cidade  de  Viamão, Estado do Rio Grande do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 670 de 14 de outubro de 2008, que outorga auto-
rização à Associação Cultural de Difusão Comunitária Morro 
Grande para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Viamão, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de maio de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 326, de 2012 
(n° 2.972, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada à Rádio Montanhesa Menino Jesus  
de  Praga  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Machado, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 326, de 2012 (n° 2.972, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Montanhesa Menino Jesus de Praga Ltda. para  explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Machado, Estado 
de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

206



3

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 326, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio Montanhesa Menino Jesus de Praga  
Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em frequência modulada 
na  cidade  de  Machado,  Estado  de  Minas  Gerais, na  forma  do Projeto  de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06108
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Aprova o ato que renova a permis-são  outorgada  à  RÁDIO  MONTANHESA MENINO JESUS DE PRAGA  LTDA.  para explorar  serviço  de  radiodifusão sonora  em  frequência  modulada  na cidade de Machado, Estado de Minas Gerais.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 937 de 19 de novembro de 2009, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 30 de setembro de 2008, a per-
missão outorgada à Rádio Montanhesa Menino Jesus de Praga 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Machado, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    junho de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 228, de 2012 
(n° 140, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio  FM  de  Serra  Branca  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Serra Branca,  
Estado da Paraíba.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 228, de 2012 (n° 140, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio FM de Serra Branca Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Serra Branca, Estado da Paraíba. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 228, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada  à Rádio  FM  de  Serra  Branca  Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Serra Branca, Estado da Paraíba, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04247
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Aprova o ato que renova a permis-são outorgada à RÁDIO FM DE SERRA BRANCA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequên-cia  modulada  na  cidade  de  Serra Branca, Estado da Paraíba.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 444 de 13 de maio de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 8 de agosto de 2008, a permissão 
outorgada à Rádio FM de Serra Branca Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em frequência modulada na cidade de Serra Branca, Estado 
da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

   CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 262,  de  2012 (n° 433, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Rede Ello Brasil  
de Comunicação Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Mirangaba, Estado da Bahia.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 262, de 2012 (n° 433, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Rede Ello 
Brasil de Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada na cidade  de Mirangaba,  Estado da Bahia.  O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
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concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 262, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Rede Ello Brasil de Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Mirangaba, Estado da Bahia, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04490
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Aprova o ato que outorga permissão à REDE ELLO BRASIL DE COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar serviço de ra-diodifusão  sonora  em  frequência modulada  na  cidade  de  Mirangaba, Estado da Bahia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 480 de 21 de maio de 2010, que outorga permis-
são à Rede Ello Brasil de Comunicação Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Mi-
rangaba, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 231, de 2012 
(n° 162, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  de  Desenvolvimento  Artístico  e  
Cultural  de  Baraúna para  executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade de Baraúna,  
Estado da Paraíba.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 231, de 2012 (n° 162, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  de  Desenvolvimento  Artístico  e  Cultural  de  Baraúna para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Baraúna, Estado da 
Paraíba. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal. 
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A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
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princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 231, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 231, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  de  Desenvolvimento  Artístico  e  Cultural  de  Baraúna para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Baraúna, Estado da 
Paraíba, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04215
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMEN-TO ARTÍSTICO E CULTURAL DE BARAÚNA para executar serviço de radiodi-fusão comunitária na cidade de Ba-raúna, Estado da Paraíba. 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 644 de 8 de julho de 2010, que outorga autori-
zação à Associação de Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Baraúna para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Baraúna, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

  CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 267, de 2012 
(n° 480, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio  Difusora  de  Araçatuba  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
ondas médias na cidade de Araçatuba, Estado de  
São Paulo.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 267, de 2012 (n° 480, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio  Difusora  de  Araçatuba  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão 
sonora em ondas médias na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 267, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada  à Rádio  Difusora  de  Araçatuba  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em  ondas  médias na  cidade  de 
Araçatuba, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04464
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Aprova o ato que renova a conces-são outorgada à RÁDIO DIFUSORA DE ARAÇATUBA LTDA. para explorar ser-viço de radiodifusão sonora em on-das médias na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 9 de agosto de 2010, que renova por 10 (dez) 
anos, a partir de 1º de maio de 2004, a concessão outorgada 
à Rádio Difusora de Araçatuba Ltda. para explorar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 256, de 2012 
(n° 343, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio  Clube de  Jacareí  Ltda. para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias 
na cidade de Jacareí, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador IVO CASSOL

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 256, de 2012 (n° 343, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Clube de Jacareí Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias na cidade de Jacareí, Estado de São Paulo. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 256, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada à Rádio Clube de Jacareí Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Jacareí, Estado 
de  São  Paulo, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04445
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Aprova o ato que renova a conces-são outorgada à RÁDIO CLUBE DE JA-CAREÍ  LTDA. para explorar serviço de  radiodifusão  sonora  em  ondas médias na cidade de Jacareí, Esta-do de São Paulo.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 17 de agosto de 2010, que renova por 10 (dez) 
anos, a partir de 1º de maio de 2004, a concessão outorgada 
à Rádio Clube de Jacareí Ltda. para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas 
médias na cidade de Jacareí, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 256, de 2012 
(n° 343, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio  Clube de  Jacareí  Ltda. para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias 
na cidade de Jacareí, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador IVO CASSOL

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 256, de 2012 (n° 343, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Clube de Jacareí Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias na cidade de Jacareí, Estado de São Paulo. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

259



II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 256, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada à Rádio Clube de Jacareí Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Jacareí, Estado 
de  São  Paulo, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04445
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 332, de 2012 
(n° 81, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação Comunitária Cultural e Artística de  
Dionísio para  executar serviço  de  radiodifusão 
comunitária na  cidade  de  Dionísio,  Estado  de 
Minas Gerais.

RELATOR: Senador IVO CASSOL

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 332, de 2012 (n° 81, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  Comunitária  Cultural  e  Artística  de  Dionísio para  executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Dionísio, Estado de Minas 
Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 332, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 332, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  Comunitária  Cultural  e  Artística  de  Dionísio para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Dionísio, Estado de Minas 
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Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CUL-TURAL E ARTÍSTICA DE DIONÍSIO para executar  serviço  de  radiodifusão comunitária na cidade de Dionísio, Estado de Minas Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 903 de 11 de novembro de 2009, que outorga au-
torização à Associação Comunitária Cultural e Artística de 
Dionísio para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Dionísio, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    junho de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 241, de 2012 
(n° 265, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação dos  Moradores  da Comunidade de  
Marianópolis - AMCM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na  cidade  de 
Marianópolis do Tocantins, Estado do Tocantins.

RELATOR: Senador JOÃO CAPIBERIBE

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 241, de 2012 (n° 265, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação dos Moradores da Comunidade de Marianópolis - AMCM para 
executar serviço de  radiodifusão comunitária na cidade  de Marianópolis do 
Tocantins,  Estado  do  Tocantins.  O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

279



3

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 241, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 241, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação dos Moradores da Comunidade de Marianópolis - AMCM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade  de Marianópolis do 
Tocantins, Estado do Tocantins, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-05113
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE DE MARIANÓPOLIS - AMCM para executar serviço de radiodi-fusão comunitária na cidade de Ma-rianópolis do Tocantins, Estado do Tocantins. 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 294 de 30 de março de 2010, que outorga autori-
zação à Associação dos Moradores da Comunidade de Marianó-
polis - AMCM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Marianópolis do Tocantins, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO  DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 328,  de  2012 
(n° 3.076,  de  2010,  na  Câmara  dos  Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Comunitária  e  Cultural  Alto  Xingu 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de São Félix do Xingu, Estado do Pará.

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para exame em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 328, de 2012 (n° 3.076, de 2010, 
na  Câmara  dos  Deputados),  destinado  a  aprovar  o  ato  que  outorga 
autorização à Associação Comunitária e Cultural Alto Xingu para executar 
serviço de  radiodifusão comunitária na  cidade  de  São  Félix  do  Xingu, 
Estado do Pará. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente  solicitação  foi  instruída  em  conformidade  com  a  legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.
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O referido projeto foi aprovado pela  Comissão de Ciência e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa,  o projeto foi  considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição  em  caráter  exclusivo,  incumbe-lhe  pronunciar-se  também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois,  a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se  que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 328, de 
2012, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDS n° 328, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
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não  havendo  reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade, 
juridicidade  e  técnica  legislativa,  opinamos  pela  aprovação do  ato  que 
outorga autorização à Associação Comunitária e Cultural Alto Xingu para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade  de São Félix do 
Xingu,  Estado  do  Pará,  na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  E CULTURAL ALTO XINGU para executar serviço  de  radiodifusão  comunitá-ria na cidade de São Félix do Xin-gu, Estado do Pará. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 71 de 26 de fevereiro de 2010, que outorga au-
torização à Associação Comunitária e Cultural Alto Xingu 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
Félix do Xingu, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    junho de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 295, de 2012 
(n° 2.524, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada  à Rádio  Pampeana  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade  de Uruguaiana,  
Estado do Rio Grande do Sul.

RELATORA: Senadora MARIA DO CARMO ALVES

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 295, de 2012 (n° 2.524, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio  Pampeana  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul. 
O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.
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É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 295, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a permissão outorgada à Rádio Pampeana Ltda. para explorar serviço 
de  radiodifusão sonora em frequência  modulada na cidade  de Uruguaiana, 
Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

ag2012-05334
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Aprova o ato que renova a permis-são  outorgada  à  RÁDIO  PAMPEANA LTDA. para explorar serviço de ra-diodifusão  sonora  em  frequência modulada na cidade de Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 90 de 25 de março de 2009, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 8 de maio de 2000, a permissão ou-
torgada à Rádio Pampeana Ltda. para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Uruguaiana, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de maio de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 254, de 2012 
(n° 326, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rede  Central  de  Comunicação  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Brasília,  
Distrito Federal.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 254, de 2012 (n° 326, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rede Central  de Comunicação Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Brasília, Distrito Federal. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
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seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
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concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 254, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rede Central  de Comunicação Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Brasília,  Distrito  Federal, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a permis-são  outorgada  à  REDE  CENTRAL  DE COMUNICAÇÃO  LTDA.  para  explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada  na  cidade  de Brasília, Distrito Federal.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 958 de 23 de dezembro de 2008, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 23 de maio de 2005, a permissão 
outorgada à Rede Central de Comunicação Ltda. para explo-
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Brasília, Dis-
trito Federal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 282, de 2012 
(n° 1.849, de 2009, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  de  Vaqueiros  de  Cristalândia  do  
Piauí para  executar serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Cristalândia do Piauí,  
Estado do Piauí.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 282, de 2012 (n° 1.849, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação de Vaqueiros de Cristalândia do Piauí para  executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Cristalândia do Piauí, Estado do Piauí. 
O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 282, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 282, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
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à Associação de Vaqueiros de Cristalândia do Piauí para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Cristalândia do Piauí, Estado do Piauí, 
na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da  Câmara  dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ASSOCIAÇÃO DE VAQUEIROS DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ para execu-tar serviço de radiodifusão comu-nitária na cidade de Cristalândia do Piauí, Estado do Piauí. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 1.216 de 30 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação de Vaqueiros de Cristalândia do 
Piauí para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Cristalândia do Piauí, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de maio de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 312, de 2012 
(n° 2.712, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Comunitária  de  Comunicação  e  
Cultura  de  Porto  Amazonas para  executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Porto Amazonas, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 312, de 2012 (n° 2.712, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Porto Amazonas para 
executar serviço de  radiodifusão comunitária na cidade  de Porto Amazonas, 
Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 312, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 312, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
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à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Porto Amazonas 
para executar serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de  Porto 
Amazonas,  Estado do Paraná,  na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE COMUNICAÇÃO  E  CULTURA  DE  PORTO AMAZONAS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Porto Amazonas, Estado do Para-ná. 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 443 de 28 de julho de 2009, que outorga autori-
zação à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Porto Amazonas para executar, por 10 (dez) anos, sem direi-
to de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Porto Amazonas, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    junho de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 286, de 2012 
(n° 2.016, de 2009, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Guaibense  de  Apoio  Cultural  e  
Comunitário - AGACC para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade  de Guaíba,  
Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 286, de 2012 (n° 2.016, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  Guaibense  de  Apoio  Cultural  e  Comunitário  -  AGACC para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Guaíba, Estado do 
Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
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Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 286, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 286, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação Guaibense de  Apoio Cultural  e  Comunitário  -  AGACC para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Guaíba, Estado do 
Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção  à  ASSOCIAÇÃO  GUAIBENSE  DE APOIO  CULTURAL  E  COMUNITÁRIO  - AGACC para executar serviço de ra-diodifusão  comunitária  na  cidade de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 1.088 de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Guaibense de Apoio Cultural e Co-
munitário - AGACC para executar, por 10 (dez) anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de maio de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 305, de 2012 (n° 2.640, 
de 2010, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga concessão à Camy 
Telecomunicações  Ltda. para  explorar serviço  
de  radiodifusão  sonora em  ondas  médias na 
cidade  de  Campo  Grande,  Estado  de  Mato  
Grosso do Sul.

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Chega  a  esta  Comissão,  para  apreciação em caráter  terminativo,  o 
Projeto  de  Decreto  Legislativo  (PDS)  n° 305,  de  2012 (n° 2.640,  de  2010,  na 
Câmara  dos  Deputados),  que  aprova  o  ato  que  outorga concessão à Camy 
Telecomunicações  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em ondas 
médias na cidade  de Campo Grande,  Estado de Mato Grosso do Sul.  O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente 
da República, documento que integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi  instruída  em conformidade  com a  legislação  aplicável,  o  que  levou  ao  seu 
deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer  favorável  de  seu  relator.  Na  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado 
em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  nos 
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação,  Comunicação e  Informática  opinar  acerca  de  proposições  que versem 
sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão,  televisão,  outorga  e  renovação  de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-
se  também  sobre  os  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica 
legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art.  223 da 
Constituição Federal,  orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo o 
projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às  atribuições  do  Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o 
referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. 

É entendimento pacífico que a desatualização das certidões constantes 
do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade  junto  ao  INSS, 
FGTS,  Fazenda  Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem  como  aquelas  relativas  à 
condição de pessoa física de seus dirigentes –,  não sejam óbice à aprovação do 
presente ato de outorga, uma vez constatado que a vencedora do certame licitatório 
apresentou tempestivamente ao poder concedente toda a documentação exigida pela 
legislação regulamentar, tendo sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS 
n° 305, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e  de  técnica 
legislativa,  opinamos  pela  aprovação do  ato  que  outorga concessão à Camy 
Telecomunicações  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em ondas 
médias na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga concessão à CAMY TELECOMUNICAÇÕES LTDA. para ex-plorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 10 de junho de 2009, que outorga concessão à 
Camy Telecomunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias na cidade de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    junho de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 253, de 2012 
(n° 318, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  dos  Agropecuaristas  Santa  Clara 
para  executar serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade  de Itacuruba, Estado de 
Pernambuco.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 253, de 2012 (n° 318, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  dos  Agropecuaristas  Santa  Clara para  executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade  de Itacuruba, Estado de Pernambuco. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 253, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

2
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GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 253, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  dos  Agropecuaristas  Santa  Clara para executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade  de Itacuruba, Estado de Pernambuco, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

3
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ASSOCIAÇÃO DOS AGROPECUARIS-TAS SANTA CLARA para executar ser-viço  de  radiodifusão  comunitária na cidade de Itacuruba, Estado de Pernambuco. 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 297 de 30 de março de 2010, que outorga autori-
zação  à  Associação  dos  Agropecuaristas  Santa  Clara  para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itacuruba, 
Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente

363



364



365



366



367



368



369



32



SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 288, de 2012 (n° 2.108, 
de 2009, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Rádio Ultra FM 
Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  
sonora em  frequência  modulada na  cidade  de 
Lajinha, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 288, de 2012 (n° 2.108, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que  outorga permissão à Rádio 
Ultra FM Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Lajinha, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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3

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 288, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Rádio  Ultra  FM  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Lajinha, Estado de Minas Gerais, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-05311
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Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO ULTRA FM LTDA. para explo-rar serviço de radiodifusão sonora em  frequência  modulada  na  cidade de Lajinha, Estado de Minas Gera-is.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 1.003 de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
permissão à Rádio Ultra FM Ltda. para explorar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na cidade de Lajinha, 
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de maio de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 246, de 2012 
(n° 287, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio  Marconi  FM  Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  
modulada na  cidade  de  Açailândia,  Estado  do 
Maranhão.

RELATOR: Senador TOMÁS CORREIA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 246, de 2012 (n° 287, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Marconi FM Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Açailândia, Estado do Maranhão. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 246, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada  à Rádio  Marconi  FM  Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  modulada na  cidade  de 
Açailândia, Estado do Maranhão, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a permis-são outorgada à RÁDIO MARCONI FM LTDA. para explorar serviço de ra-diodifusão  sonora  em  frequência modulada na cidade de Açailândia, Estado do Maranhão.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 431 de 13 de maio de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 25 de agosto de 2008, a permissão 
outorgada à Rádio Marconi FM Ltda. para explorar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Açailândia, Estado do Ma-
ranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 246, de 2012 
(n° 287, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio  Marconi  FM  Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  
modulada na  cidade  de  Açailândia,  Estado  do 
Maranhão.

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 246, de 2012 (n° 287, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Marconi FM Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Açailândia, Estado do Maranhão. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 246, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada  à Rádio  Marconi  FM  Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  modulada na  cidade  de 
Açailândia, Estado do Maranhão, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 247, de 2012 
(n° 289, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Fundação Aperipê  de Sergipe para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  
modulada na  cidade  de  Aracaju,  Estado  de  
Sergipe.

RELATOR: Senador TOMÁS CORREIA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 247, de 2012 (n° 289, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Fundação Aperipê de Sergipe para  explorar serviço de  radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 247, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a permissão outorgada à Fundação Aperipê de Sergipe para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Aracaju, 
Estado de Sergipe, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a permis-são  outorgada  à  FUNDAÇÃO  APERIPÊ DE  SERGIPE  para  explorar  serviço de radiodifusão sonora em frequên-cia modulada na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 475 de 21 de maio de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 18 de outubro de 2005, a permissão 
outorgada à Fundação Aperipê de Sergipe para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Aracaju, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 247, de 2012 
(n° 289, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Fundação Aperipê  de Sergipe para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  
modulada na  cidade  de  Aracaju,  Estado  de  
Sergipe.

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 247, de 2012 (n° 289, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Fundação Aperipê de Sergipe para  explorar serviço de  radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 247, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a permissão outorgada à Fundação Aperipê de Sergipe para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Aracaju, 
Estado de Sergipe, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 324, de 2012 
(n° 2.938, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Radiodifusão  Comunitária  da  
Cidade de Feira Nova /  Sergipe para  executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Feira Nova, Estado de Sergipe.

RELATOR: Senador TOMÁS CORREIA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 324, de 2012 (n° 2.938, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação Radiodifusão Comunitária da Cidade de Feira Nova /  Sergipe 
para  executar serviço de  radiodifusão comunitária na cidade  de Feira Nova, 
Estado de Sergipe. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 324, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 324, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação Radiodifusão Comunitária da Cidade de Feira Nova / Sergipe 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade  de Feira Nova, 
Estado de Sergipe, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção  à  ASSOCIAÇÃO  DE  RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA  DA  CIDADE  DE  FEIRA NOVA/SERGIPE para executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-dade de Feira Nova, Estado de Ser-gipe. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 993 de 1º de dezembro de 2009, que outorga au-
torização à Associação de Radiodifusão Comunitária da Cida-
de de Feira Nova/Sergipe para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Feira Nova, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    junho de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 325, de 2012 
(n° 2.959, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada  à Rádio  Província  FM  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Tenente  
Portela, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador TOMÁS CORREIA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 325, de 2012 (n° 2.959, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Província FM Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Tenente Portela, Estado do Rio Grande do 
Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 325, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada  à Rádio  Província  FM Ltda. para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Tenente 
Portela,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul, na  forma  do  Projeto  de  Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a permis-são outorgada à RÁDIO PROVÍNCIA FM LTDA. para explorar serviço de ra-diodifusão  sonora  em  frequência modulada na cidade de Tenente Por-tela, Estado do Rio Grande do Sul.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 536 de 10 de agosto de 2009, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 8 de setembro de 2008, a permissão 
outorgada à Rádio Província FM Ltda. para explorar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Tenente Portela, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    junho de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 349, de 2012 
(n° 2.467, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada à Rádio Globo Eldorado Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  do  Rio  de  
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador TOMÁS CORREIA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 349, de 2012 (n° 2.467, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Globo Eldorado Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 
O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 349, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio Globo Eldorado Ltda. para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a permis-são outorgada à RÁDIO GLOBO ELDO-RADO  LTDA.  para  explorar  serviço de radiodifusão sonora em frequên-cia modulada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 362 de 28 de junho de 2007, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a permissão ou-
torgada à Rádio Globo Eldorado Ltda. para explorar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de julho de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 320, de 2012 
(n° 2.772, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  concessão 
outorgada à Rádio  Brotas  Ltda. para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias 
na cidade de Piraí do Sul, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador VITAL DO RÊGO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 320, de 2012 (n° 2.772, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Brotas Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em ondas 
médias na cidade  de Piraí do Sul, Estado do Paraná. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 

443



3

concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 320, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a concessão outorgada à Rádio Brotas Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  de Piraí do Sul, Estado do 
Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06429
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Aprova o ato que renova a conces-são outorgada à RÁDIO BROTAS LTDA. para explorar serviço de radiodi-fusão  sonora  em  ondas  médias  na cidade de Piraí do Sul, Estado do Paraná.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 4 de março de 2010, que renova por 10 (dez) 
anos, a partir de 1º de maio de 2004, a concessão outorgada 
à Rádio Brotas Ltda. para explorar, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na 
cidade de Piraí do Sul, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    junho de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 322, de 2012 
(n° 2.800, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Cultural  Portal para  executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Clevelândia, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 322, de 2012 (n° 2.800, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação Cultural Portal para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Clevelândia, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 322, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 322, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
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à Associação  Cultural  Portal para executar serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06059
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção  à  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL  PORTAL para executar serviço de radiodi-fusão  comunitária  na  cidade  de Clevelândia, Estado do Paraná. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 446 de 28 de julho de 2009, que outorga autori-
zação à Associação Cultural Portal para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Clevelândia, Estado do Pa-
raná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    junho de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 323, de 2012 (n° 2.910, 
de 2010, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à Empresa  de  
Radiodifusão Alfa Centauro Ltda. para explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  
modulada na cidade  de São Francisco do Pará,  
Estado do Pará.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 323, de 2012 (n° 2.910, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Empresa 
de Radiodifusão Alfa Centauro Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de São Francisco do Pará, Estado 
do Pará. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 

463



seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
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óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 323, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Empresa  de  Radiodifusão  Alfa  Centauro  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de São Francisco do 
Pará, Estado do Pará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06056
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Aprova o ato que outorga permissão à  EMPRESA  DE  RADIODIFUSÃO  ALFA CENTAURO LTDA. para explorar ser-viço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada  na  cidade  de São Francisco do Pará, Estado do Pará.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 41 de 5 de fevereiro de 2010, que outorga per-
missão à Empresa de Radiodifusão Alfa Centauro Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de São Francisco do Pará, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    junho de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 518, de 2012 
(n° 616, de 2012, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à TV  Ômega  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador EDUARDO BRAGA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 518, de 2012 (n° 616, de 2012, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
TV Ômega Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

O ato  foi  submetido  à  apreciação  do Congresso  Nacional  por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

475



3

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 518, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada à TV Ômega Ltda. para  explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da  Câmara  dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

af2012-07198
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Aprova o ato que renova a conces-são  outorgada  à  TV  ÔMEGA  LTDA. para explorar serviço de radiodi-fusão de sons e imagens na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 15 de junho de 2012, que renova por 15 (quin-
ze) anos, a partir de 20 de agosto de 2011, a concessão ou-
torgada à TV Ômega Ltda. para explorar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de setembro de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 519, de 2012 
(n° 617, de 2012, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à TV  Ômega  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador EDUARDO BRAGA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 519, de 2012 (n° 617, de 2012, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
TV Ômega Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O ato  foi  submetido  à  apreciação  do Congresso  Nacional  por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 519 de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada à TV Ômega Ltda. para  explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

af2012-07199
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Aprova o ato que renova a conces-são  outorgada  à  TV  ÔMEGA  LTDA. para explorar serviço de radiodi-fusão de sons e imagens na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 15 de junho de 2012, que renova por 15 (quin-
ze) anos, a partir de 20 de agosto de 2011, a concessão ou-
torgada à TV Ômega Ltda. para explorar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de setembro de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 520, de 2012 
(n° 618, de 2012, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à TV  Ômega  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão  de  sons  e  imagens  na  cidade  de 
Fortaleza, Estado do Ceará.

RELATOR: Senador EDUARDO BRAGA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 520, de 2012 (n° 618, de 2012, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
TV Ômega Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará.

O ato  foi  submetido  à  apreciação  do Congresso  Nacional  por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

493



3

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 520, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada à TV Ômega Ltda. para  explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará,  na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

af2012-07200
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Aprova o ato que renova a conces-são  outorgada  à  TV  ÔMEGA  LTDA. para explorar serviço de radiodi-fusão de sons e imagens na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 15 de junho de 2012, que renova por 15 (quin-
ze) anos, a partir de 20 de agosto de 2011, a concessão ou-
torgada à TV Ômega Ltda. para explorar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de setembro de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 521, de 2012 
(n° 619, de 2012, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à TV  Ômega  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão  de  sons  e  imagens  na  cidade  de 
Recife, Estado de Pernambuco.

RELATOR: Senador EDUARDO BRAGA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS)  n°  521, de 2012 (n° 619, de 2012, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
TV Ômega Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade de Recife, Estado de Pernambuco.

O ato  foi  submetido  à  apreciação  do Congresso  Nacional  por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 521, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada à TV Ômega Ltda. para  explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, 
na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da  Câmara  dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

af2012-07201
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Aprova o ato que renova a conces-são  outorgada  à  TV  ÔMEGA  LTDA. para explorar serviço de radiodi-fusão de sons e imagens na cidade de Recife, Estado de Pernambuco.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 15 de junho de 2012, que renova por 15 (quin-
ze) anos, a partir de 20 de agosto de 2011, a concessão ou-
torgada à TV Ômega Ltda. para explorar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade de Recife, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de setembro de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 522, de 2012 
(n° 620, de 2012, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à TV  Ômega  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão  de  sons  e  imagens  na  cidade  de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador EDUARDO BRAGA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 522, de 2012 (n° 620, de 2012, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
TV Ômega Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

O ato  foi  submetido  à  apreciação  do Congresso  Nacional  por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 522, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada à TV Ômega Ltda. para  explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

af2012-07078
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Aprova o ato que renova a conces-são  outorgada  à  TV  ÔMEGA  LTDA. para explorar serviço de radiodi-fusão de sons e imagens na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 15 de junho de 2012, que renova por 15 (quin-
ze) anos, a partir de 20 de agosto de 2011, a concessão ou-
torgada à TV Ômega Ltda. para explorar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de setembro de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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